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PROJETO DE LEI 

Institui o Plano Nacional de Gerenc i a 
mento Costeiro e dá outras prov~den 
clas . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Como parte integrante da Politica N~ 

cional para os Recursos do Mar (PNRM) e da Politica Nacional 

do Meio Ambiente (PNMA), fica instituido o Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro (PNGC). 

Art. 29 - Subordinando-se aos principios e ten 

do em vista os objetivos genericos da PNMA, fixados respectl 

vamente nos artigos 29 e 49 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, o PNGC visará especificamente orientar a utilização 

racional dos recursos na Zona Costeira, de forma a contribuir 

para elevar a qualidade de vida de sua população, e a prot~ 

ção do seu patrimônio natural, histõrico, etnico e cultural. 

Parágrafo unico - Para os efeitos desta Lei, 

considera-se Zona Costeira o espaço geográfico de interação 
- . do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renovavelS 

ou não, abrangendo uma fa i xa maritima e outra terrestre, que 
serão definidas pelo Plano. 

Art . 39 - O PNGC deverá prever o zoneamento de 
""-

usos e atividades na Zona Costeira e dar prioridade a conser 

vação e proteção, entre outros, dos seguintes bens: 
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I - recursos naturais, renováveis e não renová 

velS; recifes, parceis e bancos de algas; 

ilhas costeiras e oceânicas; sistemas flu 

viais, estuarinos e lagunares, baías e en 

seadas; praias; promontórios,costões e gr~ 

tas marinhas; restingas e dunas; florestas 

litorâneas, manguezais e pradarias submer 

sas; 

11 - sítios ecológicos de relevância cul~ural e 

de m a i s uni da d e s na tu r a i s de p r e s e r v a ç ã o p e..!::. 

manente; 

111 - monumentos que integrem o patrimônio natu 

ral, histórico, paleontológico, espeleológ.i 

co, arqueológico, etnico, cultural e pals~ 

gístico. 

Art. 49 - O PNGC será elaborado e,quando nece~ 

sário, atualizado por um Grupo de Coordenação, dirigido pela 

Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do 

Mar (SECIRM), cuja composição e forma de atuação serão de fi 

nidas em decreto do Poder Executivo. 

§ 19 - O Plano será submetido pelo Grupo de C~ 

o r d e n a ç ã o ã C o m i s são I n t e r m i n i s t e r i a 1 p a r a o s R e c u r s o s d o t~ a r 

(CIRM), ã qual caberá aprová-lo, com audiência doConselho Na 

cional do Meio Ambiente (CONAMA). 

§ 29 - O Plano será aplicado com a particip~ 

ção da União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, 

atraves de órgãos e entidades integradas ao Sistema Nacional 

do Meio Ambiente (SISNAMA). 

Art. 59 - O PNGC será el aborado e executado obser 

vando normas, criterios e padrões relativos ao controle -e a 
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Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), devidamente aprovado, 

na forma da Lei. 

Art. 79 - A degradação dos ecossistemas ~ do p~ 

trimônio e dos recursos naturais da Zona Costeira implicará 

ao agente a obrigação de reparar o dano causado e a sujeição 
-as penalidades previstas no artigo 14 da Lei n9 6.938, de 31 

de agosto de 1981, elevado o limite máximo da multa ao valor 

correspondente a 100.000 (cem mil) Obrigações do Tesouro Na 

c i o n a 1 (O T N ), sem p r e j ui z o d e ou t r as s a n ç õ e s p r e v i s tas em 1 e i . 

Parágrafo unico - As sentenças condenatórias 

e os acordos' judiciais ou extrajudiciais, que dispuserem so 

bre a reparação dos danos ao meio ambiente pertinentes a es 

ta Lei, deverão ser comun i cados pelo órgão do Ministério Pu 

blico ao CONAMA. 

Art. 89 - Os dados e as informações 

tes do monitoramento exercido sob responsabilidade 

estadual ou federal na Zona Costei ra comporão o 

resultan 

municipal, 

Subsistema 

"Gerenciamento Costeiro", integrante do Sistema Nacional de 

Informações sobre o Meio Ambiente (SINIMA). 

Parágrafo unico - Os órgãos setoriais, seCClO 

nais e locais do SISNAMA, bem como universidades e demais ins 

tituições culturais, cientificas e tecnológicas,encaminharão 

ao Subsistema os dados relativos ao patrimônio natural, histó 

rlCO, étnico e cultural, ã qualidade do meio ambiente e a es 

tudos de impacto ambiental, da Zona Costeira . 

Art. 99 - Para evitar a degradação ou o uso 

indevido dos ecossistemas, do patrimônio e dos recursos natu 

rais da Zona Costeira, o PNGC poderá prever a criação de unl 

dades de conservação permanente, na forma da legislação em 

vlgor. 

Art. 10 - As praias são bens publicos de uso 
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comum do povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco 

so a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalva 

dos os trechos considerados de interesse de segurança naC10 

nal ou incluídos em áreas protegidas por legislação especifi 

ca. 

§ 19 - Não será permitida a urbanização ou 

qualquer forma de utilização do solo na Zona Costeira que 1m 

peça ou dificulte o acesso assegurado no "caput". 

§ 29 - A regulamentação desta Lei determinará 

as caracteristicas e as modalidades de acesso que garantam o 

uso publico das praias e do mar. 

§ 39 - Entende-se por pra1a a área coberta e 

descoberta periodicamente pelas águas, acrescida da faixa sub~ 

q~ente de material detrítico, tal como are1as, cascalhos,sei 

xos e pedregulhos, ate o limite onde se inicie a vegetação 

natural, ou, em sua ausencia, onde comece um outro ecossiste 

ma. 

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará es 

ta Lei, no que couber, no prazo de cento e oitenta dias. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em V1gor na data de 

sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em con 

trário. 

Brasllia, em de de 1987. 
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LEI N? 6.938. DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Disp(Jo sobro 8 Política Nacional c/o 
Moio Amúiente. seus fins e mccllnismos de 
(ormulsç/10 e aplicsç/1O, 11 cid outras provi· 
dências, 

o PRESIDENTE DA fiEPÚBLICA. faço sllber que o Congresso 
Nacional decreta e cu SUllciono a seguinte Lei: 

Art. I? Esta Lei. com fundamento no nrt.8? item XVII. ulíncas c. 
11 c i. da Constituiçl'lo Federal. est.ubelece !.I Política Nacional do Meio 
Ambiento. seus fins e mecanismos de forll1ulnçilo e aplicnçtio. constitui 
o Sistema Nr.ciollul do Meio Ambiente. crin o Conselho Nncionnl do 
Meio Ambiente o institui o Cadnstro Téc.nico Federal de Atividadc9 () 
Instrument.os de l)('fCSH i\m biellt.al. 

• ' e 
Da Política Nacional do Meio Ambiente 

Art. 2? A Política Nacional do Meio Ambiente tem por ohjetivo a 
preservuçllo. melhoria e recuperação da. qualidade ambientlll propicia à 
vida. visando assegurar. no Poís. condições ao desenvolvimento sócioe' 

'conõmico. aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignida­
de da vida humana. atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamenta l no manutenção do equilíbrio 
ecológico. considerélndo o meio ambiente como 11m patrimõnio 
público o ser necessariamente ussegurado e protegido. tendo em 
vista o uso coletivo; 

II racionalização do uso do solo. do subsolo: da água e 
do ar; 

III 
bientais; 

planejamento e fiscalização do uso dos recursos am-

IV - proteção dos ecossistemas. com a preservação de 
áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou 
'efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias 
orientad'as para o uso racional e a proteção dos recursos am­
bientais; 

VII acompanhamento do estado da quolidade Ilmbiental; 

VIII recuperaçüo de áreas degradadas; 

IX l-lroteçf\o de áreas omeaçodas de degradação; 

X - educação ambiental a'todos os níveis do ensino. in­
clusive a eaucaçüo da comunidade. objetivando capacitá-la para 
participação Iltiva na: defesa do meio ambiente. 

Art. 3? Para os fins previstos nesta Lei. entende-se por: 

I - meio ambiente. o conjunto de condições. leis. influên­
cias e interações de ordem física. química e biológica. que per­
mite. abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental. a alteraçno ad­
versa das característicos do meio ambiente; 

IIr - poluiçãO. a degradaçiio da qualidade ambiental resul­
tante de atividades que direta ali indiretamente: 

a) prejudiquem u saúde. a segurança e o bern-esta_""" 
lação; 

b) criem condiçõcs adversas às atividadcs 
micos; 
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cl afetem desfavoravelmente a biota; 

dI afetem as condições estéticas ou sanitárias do 'meio am-
biente; . 

. , 
e) l~ncem matérias ou energia em desacordo com os padrões 

ambientais estabelecidos; 

IV - pôluidor, a 'pessoa física ou jurídica, de direito públi­
co ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por ativi­
dade causadora de degradação nmbiental; 

V - recursos ambientais, a atmosfera, as riguas interiores, 
superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o so­
lo. o subsolo e os elementos da biosfera. 

Dos Objetivos da Política N8.cional 
do Meio Amfjiente 

Art. 4~ A Política Nacional do Meio Ambiente visará: . 

I - à compatibilização do desenvolviment.o econômico­
social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioritárias de ação governa­
mental relativa à qualidade e' ao equilíbrio ecológico, atendendo 
aos interesses da União, dos · Es~ados. ço Distrito Federal. dos 
Territórios e dos Municípios; 

In - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualida· 
de ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos 
ambientai!!; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias 
nacionais orientadas para o uso rac;ional de recursos ambien­
tais; 

V - À. difusão de tecnologias de manejo do meio ambien· 
te. à divulgação de dados e informações ambientais o o forma­
ção de uma consciência p~blica sobre a necessidade de preser­
vaçtlo da qualidade om biental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservo\.ão e restauração dos recursos ambientais 
com vistas. li sua utiliznçuo racional e disponibilidade penna­
nente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico 
propício à vida; . 

VII - à i;nposiçl\o, ao poluidor e no pre1.lndot, da obri,~açilo 
de recuperar c/ou indeniznr os dEmos causados, (' 00 uHlItÍrio, dn 
contribuiçlio pela utiliznçl\o de l"l'CUrSOs Ill1luicntnis com fins 
ccon/hnicos. 

• 

, Art. 5? As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente s e· 
rão formuladas em normas c planos. destinados a orientar a ação dos 
Governos da União. dos Estados, do Distrito Federal. dos Territórios c 
dos Municípios no que se relnciona com a preservação da qualidade 
ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico. observndos os 
princípios estabelecidos no art. 2? desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas 
serllo exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacion a l 
do Meio Ambiente. 

Do Sistemn NaCÍonnI do Meio Ambiente 
Art. 6? Os órgãos e entidades da União. dos Estados. do Distrito 

Federal. dos Territórios e dos Municípios. bem como as funda~ões ins. 
tituídas pelo Poder Público. responsáveis pela proteção e melhoria da 
qualidade ambiental. constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambien. 
te - SISN AMA. assim estruturado: 

\ I - Orgüo Superior: o Conselho Nacional do Meio Am­
biente - CON AMA, com a função de assistir o Presidente da 
República na formulação de diretrizes da Política Nacional do 
Meio Ambiente; 

H - Orgão Central: a Secretaria Especial do Meio Am· 
biente - SEMA. do Mini:;tério do Interior. à' qual cabe promo. 
ver. disciplinar e avaliar a implementaçlio da Política Nacionlll 
do Mero Ambiente; 

IH - Orgãos Setoriais: os órgãos ou ~ntidades integrantes 
da Administração Pública Federal. diretà ou indireta. bem co­
mo as fundações instituída~ pelo Poder Público, cujas ativida­
des estejam, total ou parcialmente, associadas os de preserva­
ção da qualidade ambiental ou de disciplinamento do uso de re­
cursos ambientais; 

IV - Orgl\os Seccionais: os órg'âos ou entidades estaduais 
responsn veis pela execução de programas e projetos e de contro­
le e fiscalizaçuo das atividades suscetíveis de degradarem fi 

qualidade ambiental; 

V - Off~àoB Locais: os órgllos ou entidades municipais 
responsáveis pelo controle e fiscalizaçl10 dessas at.ividade!j. nas 
suas respectivos áreas de jurisdição. 

§ I? Os Est.ados, n u esfera de suas competé'! 
áreas de sua jl1ri ~ diçuo, cl rt boranlo normas suplctiv 
111 e 11 ta ros o pu d )"(lO!j reIne i oltados com o meio om b i,~ 
df)~1 os quo fOr l! 11l ostnhnl ec\ dns pelo CON AMA. 
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§ 2? Os Municípios. observadas as normas e os padrões fe­
derais e estaduais. também poderão elaborar as normas mencio­
nadas no parágrafo anterior. 

§ 3? Os órgãos central. setoriais. seccionais e locais men­
cionados neste artigo deverão fornecer os resultados das nnáli­
ses efetuad.as . e sua fundamentação. Quando solicitados por pes­
soa l·egitimamente interessada. 

§ 4? De acordo com a legislação em vigor. é o Poder Exe­
cutivo autorizado a criar uma Fundação de apoio técnico e 
científico às atividades da SEMA. 

Do Conselho NaciônaJ do Meio Ambiente 

Art. 7? É criado' o C~nselho Nacional do Meio Ambiente - CO­
NA.MA. cuja composição, organização. competência e funcionamento 
serilo estabelecidos. em regulamento, pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Integrarão. também, o CONAMA: 

a) representantes do!; Governos dos Estados, indicados de acordo 
com o estabelecido em regulamento, podendo ser adotado um critério 
de delegação por regiões, · com indicação alternativa do representante 
comum, garantida sempre a participação de um representante dos Esta­
dos em cujo território haja área crítica de poluição, assim consic3rada 
por decreto federal; 

b) p~esidentes das Confederações Nacionais da Indústria, da Agri­
cultura e do Comércio, bem como das Confederações Nacionais dos · 
Trabalhadores na Indústria, na Agricultura e no Comércio; 

c) presidentes da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 
da Fundação Brasileira para a Conservaçã<? da Natureza; 

d) dois representantes . de Associações legalmente constituídas 'para 
a defesa dos recursos naturais e do combate à poluição. a serem nomea­
dos pelo Presidente da República. 

Art. 8? Incluir-se-ão entre as competências do CON AMA: 

I - estabelecer. mediante proposta da SEMA, ·normas e 
critérios para o licenciamento de atividades efet.iva ou poten­
cialmente poluidoras. a ser concedido pelos EDtauos c super.vi­
sionado pela SEMA; 

II - determinar. Quando julgar necerosário. a rcali~!Içl!o de 
estudos das alternativus e dos possíveis l:onseqüências um bien­
tnis de projelos públicos ou ' privados, requisitando aos Órtillos 
federais. cstndunis (J municipais, bem como 11 cnlidud0.s privn­
dus. us inforlllllç6cs inclisJJ('I1:;lIvnio ao OXlllJ1C da Jllnl., ~ rjtl; 

.. 
------

III - decidir. como última instância administrativa em 
{trau de recurso. mediante depósito prévio. sobre as multas e 
outras penalidades impostas pela SEMA; 

IV - homologar acordos visando à transformação de pena­
lidades pecuniárias na obrigação de executar medidas · de inte­
resse para a proteção ambiental (Vetado); 

V - determinar. mediante representação da SEMA, a 
perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder 
Público, em careiter geral ou condicional. e a perda ou suspen­
suo de participação em linhas de financiamento em estabeleci­
mentos oficiais de crédito; 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões n{lcio­
nais de controle da poluição por veículos automotores. ~aerona­
ves e embarcações. mediante audiência dos Ministérios compe­
tentes; 

VII estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao 
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com 
vistas ao uso racional dos recursos ambientais. principalmente 
os hídricos. 

Dos Instrumentos da Política Nacional 
do Meio Ambiente 

Art. 9? São Instrumentos da Política Nacion;ll do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de paçlrões de Qualidade ambien-
tal' • 

II o zoneamento ambiental; 

III !l avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 
potencialmente pol uidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de equipamen­
tos e a criaçllo ou absorção de tecnologia. voltados para a me· 
Ihoria da qualidade ambiehtal; 

VI - a crinçé10 de ·reservas e estuções ecológicas. áreas de 
proteção mnbiental e as do relevante interesse ecológico. pelo 
Poder Público Federal. Esbdunl e Municipul; 

VII 
biente; 

V IH o ClIdastro 1'écnico Federal do Atividade 
}11l!nto do J)ofe~lII Allll>ienlttl ; 

l 
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IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias, ao 

não cumprimento das medidas necessárías . à presorvação ou 
correção da degradação ambiental. 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de , 
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, con­
siderados efetivo ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão 
de prévio licenciamento por órgão est.adual compet.ente, integrante do 
SISNAMA, sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

§ l~ Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva 
roncessão serão publicados no jornal oficial do Estado, bem como em 
um periódico regional ou local de grande circulação. 

§ 2~ Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA,.o li­
cenciamento de que trata este artigo dependerá de homologação da 
SEMA. .-

§ 3? O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em cará­
ter supletivo, poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pe­
cuniárias cabíveis, determinar a redução das atividades geradoras de 
poluição, para manter as enlissões gasosas, os efluentes líquidos e os 
resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no licencia­
me:1to concedido. 

, 
§ 4~ Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos 

os· Governos Estadual e Municipal interessados., o licenciamento pre­
visto no cnput deste artigo, quando relativo a pólos petroquímicos 'e 
cloroquímicos, bem como a instalaçõ~s nucleares e outras definidas em 
lei. 

, I 

Art. 11. Compete à SEMA propor ao 'CONAMA normas e padrões 
para implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento 
previsto no artigo anterior, além das que forem oriundas do próprio 
CONAMA. 

§ I? A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e 
paarões de qualidade ambiental serão exercidos pela SEMA. em caró­
ter supletivo da atuação do órgão estadual e municipal competentes. 

§ 2? Inclui-se na competência da fiscalizaçi10 e controle: a análise 
de projetos de entidades, públicas ou privadas. objetivando a preserva­
çi!o ou a recuperação de recursos ambientais, afetados por processos de 
exploração predatórios ou poluidores. 

Art. 12. As entidades e órgãos de finnnciamento e incentivos go­
vernamentais condicionaráo a aprovação de projetos ·habilitados a es­
ses benefícios ao licenciament.o, na forma desta Lei, e ao cumprimênlo 
das normas, dos critérios c dos padrbes expedidos pelo CONAMA . 

• 
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Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no cnput deste 
artigo deverão fazer constar dos projetos o realizaç~o de obras e llquisi ­
ção de equipamentos destinados ao controle de degradação ambiental e 
a melhoria da qualidade do meio ambiente. 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas a o 
meio ambiente, visando: 

I - ao. desenvolviment.o, no País, de pesquisas e proces­
sos tecnológicos destinados a reduzir a degradação da qualid ad e 
ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

UI - a outras iniciativas que propiciem a racionalizaçllo do 
uso d~ recursos ambientais. * 

·Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Po­
der Público, destinados ao incentivo das pesquisas científicas e 
tecnológicas, considerarão, entre as suas metas prioritárias, o 
apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conheci­
mentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação 
federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas neceSS R­
rins à p'reservação ou correção dos incollvenientes e danos causados pe­
In degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores : 

I - à multa simples ou diária, nos valores corresponden­
tes, no mínimo, a 10 (dez) e. no máximo, a 1.000 (mil) Obriga­
ções Reajustávois do Tesouro Nacional - OIlTNs, agravada em 
casos de reincidência específica, conforme dispuser o regula ­
mento, vedada a sua cobrança peln Unido se já tiver sido apli ­
cada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Mu­
nicípios; 

U - à perda ou restrição de incentivos e benefícios 'fi scais 
concedidos pelo Poder Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de fi­
nanciamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - it suspensão de sua atividade. 

§ l? Sem obstar a aplicação das penalidades previstas ne:;· 
te artigo, ~ o poluidor obrigado. independentemente da existê n· 
cia de culpo, a indenizor ou reparar os danos causados ao meio 
am bientll e a terc e iros. afetados por sua atividade. O é r io 
Público lIa Unitio e dos Estados terá legitimidad ~~Dlfjl 
ação de responsabilidade civil c criminal, por d:6r1tn<: 
00 mei o ambient.e. 
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§ 2? No caso de omissão da autoridade estadual ou mUnICl­

paI, caberá no Secretário do Meio Ambiente a aplicação das pe­
nalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 3? Nos casos previstos nos incisos II e IH deste artigo, o 
ato declaratório da perda, restrição ou suspensão sera atribui­
ção da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os 
benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução 
do CONAMA. 

§ 4? Nos casos de poluição provocada pelo derramament.o 
ou lançamento de detritos ou óleo em' águas brasileiras, por em­
barcações e terminais marítimos ou fluviais, prevalecerá o dis- . 
posto na Lei n? 5.357, de 17 de novem bro de 1967 . 

Art. 15. É da' competência exciusiva do Presiaente da República a 
suspensão prevista no inciso IV do artigo anterior por prazo superior a 
30 (trinta) dias. 

§ I? O Ministro de Estado do Interior, mediante proposta do Se­
cretéirio. do Meio Am bientt! e/ou por provocação dos governos locais, 
poderá . suspender as atividades referidas' neste artigo por prazo não ex­
cedente a 30 (trinta) dias. 

§ 2? Da decisão proferida com baS"e no parágrafo anterior caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, para o Presi­
dente da República. 

Art .. 16. Os Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios poderão adotar medidas de emergência, visando a reduzir, 
no~ limites necessários, ou paralisar, pelo prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, as atividades poluidoras. 

Parágrafo único. Da decisão proferida com base neste artigo, ca-
berá l'ecurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Mi­
nistro do Interior. 

Art. 17. É . instituído, sob a administração da SEMA, o Cadastro 
Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedi­
quem à consultoria técnica sobre problemas ecológicos ou ambientais e 
à indústria ou comércio de equipamentos, aparelhos . e instrumentos 
destinados ao controle de atividades eCe' iva ou potencialmente poluido­
raso 

Art. 18. SOo transformadas em reservas ou estações ecológicas, 
sob a responsabilidade da SEMA, as florestas e as demais formas de 
vegetação natural de preservação permanente, relacionadas no art. 2? . , 
da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal, e ós 
pousos das aves de arribação protegidas por cOl1vêniós, ' acordos.ou tra­
tados assinados pelo Brasil com outras nações. 

, 

Parágrafo único . As pessons físicas ou jurídicas que, de qualquer 
modo, degradarem reservas ou estações ecológicas, bem como outras 
úreas declaradas como de relevante interesse ecológico, estão sujeitas 
às·penalidndes previstas no art. 14 desta Lei. 

Art. 19. (Vetado). 

Art. 20. 

Art. 21. 

Brasília, 
pública. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

31 de agosto de 1981; 160~ da Independência e 93~ da Re. 

... 
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MENSAGEM N9 297 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Se 

nhores Ministros de Estado da Marinha e do Desenvolvimento Ur 

bano e Meio-Ambiente, o anexo projeto de lei que "institui o 

Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providên 

cias" . 

Brasília, em 09 de setembro de 1 987. 

/ , 

.. ~--
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BRAS1uA, DF. 
Em 15 de agosto de 1986. 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Atraves da Exposição de Motivos nQ 0002, de 2 de setembro de 1985, 

solicitamos a Vossa Excel~ncia a retirada temporâria do Projeto de Lei nQ 3.759/84, 

que Vlsa instituir o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC). 

O Propósito da solicitaçao -- prontamente atendida por Vossa Excel~n 

cla -- era submeter o referido Projeto a estudos conjuntos entre a Comissao Inter-

ministerial para os Recursos do Mar (CIRM) e o Ministerio do ' Desenvolvimento Urba 

no e Meio Ambiente (MDU). A medida se fazia necessária em face das implicaçoes de 

correntes da criação do MDU, em 15 de março do ano passado, quando jâ entao trami-

tava no Congresso o Projeto de Lei em pauta. 

Passados quase onze meses, durante os quals foram realizados os estu 

dos pretendidos, elaborou-se o documento anexo, calcado fortemente no texto origi­

nal mas, sem duvida, aprimorado, como era nosso desejo. 

Certos da urgente necessidade de ordenar a ocupaçao da L~ ona, costeira 
I 

do Pals, de modo a garantir a qualidade de vida de sua população e tYroteger os 



( Exposição de Motivo~ n9 0003 /86 do Ministro Coordenador da CIRM e do 

ecossistemas que abriga, ora submetemos ã alta apreciaçao de Vossa Excelência o 

Anteprojeto de Lei do PNGC, cujo texto, de comum acordo, logramos obter, e solici-

tamos seu encaminhamento ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os pro-

testos do nosso malS profundo respeito. , 

/ ~ 
. . / , ~/ 

-~Ct.-( ((~{ (~('/-t.(-?j::é'. 
____ DENI . LINEU SCHWARTZ 

Ministro do Desenvolvimento 
e Meio Ambiente 

,.,- . 
, I 

, 
/. 

I I 

Urbano 
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Aviso n9 460 -SUPAR. 

· , , , 

Em 09 de 

LJU U ~I \ .. : 

setembro 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secr etário: 

de I 987. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Marinha e do Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambien 

te, relativa a projeto de lei que "institui o Plano Nacional 

de Gerenciamento Costeiro e dá outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada esti ma e consideração. 

RONA 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



.4 

• 
• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

o~ // O) 

é'~ 
~ 

Requeremos , nos termos regimentais , 
URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Lei nº 216 de 1987, 
Mensagem nº 297 do Poder Executivo , que "institui o Plano Na­
cional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências ." 

Sala das de setembro de 

~' ~ J-t4/'l-u.. 
do PFL ~--------~ , 

ider do PMDB 

i 12 
/ Li PDS 

e ../ 
, 

Lider do PTB .,. 
Lider do PL 

Lider do PDC 

Lider do PSB 

GER 6.07 

.... 

1, G " 1 h Il r­
Lider do PDT 

Lider do PC do B 

Lider do PCB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 216, de 1.987 

(Mensagem nº 297/87, do Poder Executivo) 

"Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Cos 

teiro e dá outras providências". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado NITl60N GIBSON 

I - RELATORIO 

, 

O Projeto de Lei para instituição do Plano Nacional 

de Gerenciamento Costeiro (PNGC) integra a Política Nacional do 

Meio Ambiente (PNMA) e a Política Nacional para os Recursos do 

Mar (PNRM). Estabelece, em princípio, as prioridades, bem como -

o modo de elaboração e atualização do Plano, buscando harmonizar 

as responsabilidades de coordenação e controle entre os dois gra~ 

des colegiados que elaboraram aquelas políticas, vale dizer a C~ 

missão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM) e o Cons~ 
lho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). ~quela Comissão caberá a 

supervisão de programas e projetos, e a este Conselho caberá o -

estabelecimento de normas, critérios e padrões de manejo ambien­

tal. 

O Gerenciamento propriamente dito é previsto segun­

do o critério de descentralização, competindo a Estados e Municí 

pios sua execução e acompanhamento. Leis e regulamentos estaduais 

e municipais complementarão, no nível regional, aos 

estabelecidos no texto do projeto de lei em causa. 

. ,. prIncIpIos -

Estabelecem-se normas de licenciamento, sanções con 

tra agressões ao meio ambiente litorâneo e ao patrimônio cultu­

ral aí existente, instruções para manutenção de informações e o 

tras providências, tudo em consonância com dispositivos legais 

já consagrados, como a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

. / . 
GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- Fls. 2 -

Apresente-se, enfim, uma clara definição de "praia", 

que venha a permit i r a salvaguarda desse bem público, o uso indis 

criminado e predatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

Julgamos o projeto de Lei nº 215 , de 1987 , constitu 

cional ,jurídico e vasado em boa técnica legislativa. Quanto ao 

mérito, estamos de pleno acordo, cOAsiderando sua oportunidade r e 
~ . ,. . convenlenCla . 

e ,(6 de no ~mbro de 1987 

NILSON 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 216, de 1987 

• (Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 297/87 

Institui o Plano Nacional de Geren­
ciamento Costeiro e dá outras provi­
dências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Ciência e Tecnologia.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Como parte integrante da Polí­
tica lNacibnal para os /Recursos ,do Mar 
(PNRM) e da Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA), fica instituído o Pla­
no Nacional de Gerenciamento Costeiro 
(PNGC). 

Art. 2.° Subordinando-se aos princípios e 
tendo em vista os objetivos genéricos da 
PNMA, fixados respectivamente nos arts. 2.° 
e 4.° da Lei n.O 6.938, de 31 de agosto de 
1981, o PNGC visará especificamente orien­
tar a utilização racional dos recursos na 
Zona Costeira, re forma a contribuir para 
elevar a qualidade de vida 'de sua popula-

llllli;,.ão, e a proteção do seu patrimônio natu­
.,1, histórico, étnico e cultural. 

Parágrafo único. Para Os efeitos desta 
)ei, considera-se ZOna Costeira o espaço 
geográfico de interação do ar, do mar e da 

a erra, incluindo seus recursos renováveis ou 
. ão, abrangendo uma faixa marítima e ou­

tra terrestre, que serão definidas pelo Plano. 

Art. 3.° O PNGC deverá 1)rever o zonea­
mento de usos e atividades na Zona Costei­
ra e dar prioridade à conservação e prote­
ção, entre outros, dos seguintes bens: 

I - recursos naturais, renováveis e não 
renováveis; recifes, parcéis e bancos de al-

gas; ilhas costeiras e oceânicas; sistemas 
fluviais, estuarinos e lagunares, baías e en­
seadas; praias; promontórios, costões e gru­
tas marinhas; restingas e dunas; florestas 
litorâneas, manguezais e pradarias submer­
sas; 

U - sítios ecológicos de relevância cul­
tural e demais unidades naturais de preser­
vação permanente; 

lU - monumentos que integrem o patri­
mônio natural, histórico, paleontológico, es­
peleológico, arqueológico, étnico, cultural e 
paisagístico. 

Art. 4.° O PNGC será elaborado e, quan­
do necessário, atualizado por um Grupo de 
Coordenação, dirigido pela Secretaria da 
Comissão Interministerial para os Recur­
sos do Mar (SECIRM), cuja composição e 
forma de atuação serão definidas em de­
creto do Poder Executivo. 

§ 1.0 O Plano será submetido pelo Gru­
po de Ooordenação à Comissão Interminis­
terial para os Recursos do Mar (CIRM) , à 
qual caberá aprová-lo, com audiência do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(Conama). 

§ 2.° O Plano será ,aplicllido com a parti­
cipação da União, dos Estllidos, dos 1'erri­
tórios e dos Municípios, através de ór:gãos 
e entidades integradas ao Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (Sisnama). 

Art. 5.° O PNGC será ,elaborado e exe­
cutado observando normas, critérios e pa­
drões relativos ao controle e à manutenção 
da qualidade do meio ambiente, estabeleci-
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Conama, que contemplem, entre 

outros, _os seguintes aspectos: urbanização; 
ocupaçao e uso do solo, do subsolo e das 
águas; parcelamento e remembramento do 
solo; sistema viário e de transporte,; siste­
ma d e produção, trans.missão e distribuicão 
de energia; habitação e saneamento bãsi­
co; turismo, recreação e lazer; patrimônio 
natural, histórico, étnico, cultural e paisa­
gístico. 

§ 1.0 Os Estados e Municípios poderão 
intituir, através de 1=1, os respectivos Planos 
Estaduais ou Municipais de Gerenciamento 
Costeiro, observadas as norm,as e diretrizes 
do Plano Nacional e o disposto nesta lei, e 
designar os órgãos competentes para a ex'e­
cução desses Planos. 

§ 2.° Normas e diretrizes sobre o uso do 
solo, do subsolo e das águas, bem como li­
mitações à utilização de imóveis , poderão 
Sler estabelecidas nos Planos de Gerencia­
mento Costeiro, Nacional, Estadual e Mu­
nicip1l.l, prevalecemdo sempre as dispOSições 
de natureza mais restrita. 

Art. 6.0 O licenciamento para parcela­
m;:mto e remembramento do solo, constru­
ção, instalação, funcionamento e amtlliação 
de atividades, com a.lteracões das caracte ­
rís ticas naturais da Zona" Costeira, dev,erá 
observar, além do disposto n esta lei, as de­
mais normas específicas f,ederais, estaduais 
e munici,pais, respeitando as dir'etrizes dos 
Planos de Gerenciamento Costei ro. 

§ 1.0 A falta ou o descumprimento, mes­
mo parcial, das condições do lioenciamento 
previsto neste artigo será sancionada com 
interdição, embargo ou demolição, sem pre­
juízos da cominação de outras penalidades 
prr;vistas em lei. 

§ 2.° Para o licenciamento, o órgão com­
tente solicitará ao responsável pela ativi­
dade a elaboração do estudo de impacto 
ambiental e a apresentação do respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), 
devidamente aprovado na forma da lei. 

Art, 7.° A degradação dos ecossistemas, 
do patrimônio e dos recursos naturais da 
Zona Costeira implicará ao agente a obri­
gação de reparar o dano causado e a sujei­
ção às penalidades previstas no artigo 14 
da Lei n.o 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
elevado o limite máximo da multa ao valor 
correspondente a 100 .000 (cem mil) Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN), sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

ParágrafO único. As sentenças conde­
natórias e os acordos judiciais ou extraju-

diciais, que dispuserem sobre a reparação 
,dos danos ao meio ambiente pertinentes a 
esta lei, deverão ser comunicados pelo ór­
gão do MinistériO Público ao Conama. 

Art. 8.° Os dados e as informações re­
sultantes do monitoramento exercido sob 
responsabilidade municipal, estadual ou fe­
deral na Zona Costeira comporão o Subsis­
tema "Gerenciamento Costeiro", integran­
te do Sistema Nacional de Informações so­
bre o Meio Ambiente (Sinima). 

ParágrafO único . Os órgãos setoriais, 
seccionais e locais do Sisnama, bem como 
universidades e demais instituições cultu­
rais, científicas e tecnológicas, encaminha­
rão ao Subsistema os dados relativos ao pa­
trimônio natural, histórico,étnico e cultu­
ral, à qualidade do meio ambiente e a estu­
dos de impacto ambiental, da Zona Costei­
ra. 

Art. 9.0 Para evitar a degradação ou e 
uso indevido dos ecossistemas, do patrimô­
nio e dos recursos naturais da Zona Cos­
teira, o PNGC poderá prever a criação de 
unidades de conservação permanente, na 
forma da legislação em vigor. • 

Art. 10 . As praias são bens públicos de 
uso comum do povo, sendo assegurado sem­
pre, livre e franco acesso a elas e a~ mar, 
em qualquer direção e sentido, ressalvados 
os trechos considerados de interesse de se­
gurança nacional ou incluídos em áreas 
protegidas por legislação específica. 

§ 1.0 Não será permitida a urbanização 
ou qualquer forma de utilização do solo na 
Zona Costeira que impeça ou dificulte o 
acesso assegurado no "caput". 

§ 2.° A regulamentação desta lei deter­
minará as características e as modalidades 
de acesso que garantam o uso pÚblico das 
praias e do mar. 

§ 3.° Entende-se por praia a área cober-
ta e d~scoberta periodicamente pelas águalA 
acreSCIdas da faixa subseqüente de mate. 
rial detrítico, tal como areias cascalhos . " seIXOS e pedregulhos, até o limite onde se 
ir:ici~ a vegetação natural, ou, em sua au­
sencIa, onde comece um outro ecossistem_ 

Art. 11. O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei, no que couber, no prazo de 
cento e oitenta dias. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, ficando revogadas to­
das as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1987, 



LEGISLAÇAO CITADA 

LEI .0 6 .938, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

-3 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, faço saber 
q\~·e o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Esta lei, com fundamento no 
art. 8.°, item XVII, alíneas c, h e i , da 
Ccnstituição Federal, estabelece a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mec9nismos de formulação e aplicação, 
constitui o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente, cria o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e institui o Cadastro Técnico Fe­
deral de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental. 

• Art. 2.° A Política Nacional do Meio 
Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade am­
biental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento so-

Acio-econômico, aos interesses da segurança 
_ nacional e à proteção da dignidade da vida 

humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção 
do equilíbrio ecológico, considerando o meio 
ambiente como um patrimônio pÚblico a ser 
necessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do 
ubsolo, da água e do ar; 
lU - planejamento e fiscalização do 

uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção do.:; ecossistemas, com a 
preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das ativida­
des potencial ou efetivamente poluidoras; 

A VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de 
.,ecnologias orientadas para o uso racional 

e a proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da 
qualidade ambiental; 

• VUI - recuperação de áreas degradadas; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de 

degradação; 
X - educacão ambiental a todos os 

níveis do ensino, inclusive a educação da 
comunidade, objetivando capacitá-la para 
participação ativa na defesa do meio 
o.mbiente. 

Art. 3.° Para os fins 
entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de con­
dições, leis, influências e interações de 
ordem física, química e biológica, que per­
mite, abriga e rege a vida em toda.s as suas 
formas; 

U - degradação da qualidade ambiental, 
a alteração adversa das características do 
meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da quali­
dade ambiental resultante de atividades 
que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o 
h~m -estar da população; 

b) criem condições adversas às ativida­
des sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sani­

tárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desa­

cordo com os padrões ambientais estabe­
lecidos; 

IV - polui dor, a pessoa fisica ou jurídi­
ca, de direito público ou privado, respon­
sável, direta ou indiretamente, por ativi­
dade causadora de degradação ambiental; 

V - recursos ambientais, a atmosfera, as 
águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
os estuários, o mar territorial, o solo, o 
subsolo e os elementos da biosfera. 

Dos Objetivos da Política Nacional 
do Meio Ambiente 

Art. 4.° A Política Nacional do Meio 
Ambiente visará: 

I - à compatibilização do desenvolvi­
mento econômico-social com a preservação 
da qualidade do meio ambiente e do equi­
líbrio ecológico; 

U - à definição de áreas prioritárias de 
ação governamental relativa à qualidade e 
ao equliíbrio ecológico, atendendo aos in­
teresse,,> da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos MunicípiOS; 

UI - ao estabelecimento de critérios e 
padrões da qualidade ambiental e de nor­
mas relativas ao uso e manejo de recursos 
ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e 
de tecnologias nacionais orientadas para o 
uso racional de recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo 
do meio ambiente, à divulgação de dados 
e informações ambientais e à formação de 
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uma - consclencia pública sobre a neces­
sidade de preservação da qualidade am­
biental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos 
recursos ambientais com vistas à sua utili­
zação racional e disponibilidade perma­
nente, concorrendo para a manutenção do 
·equilibrio ecológico propício à vida; 

VI! - à imposição, ao poluidor e ao pre­
dador, da obrigação de recuperar e/ou in­
denizar os danos causados, e ao usuário, da 
contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos. 

Art. 5.° As diretrizes da Política Nacio­
nal do Meio Ambiente serão formuladas 
em normas e planos, destinados a orientar 
a ação dos Governos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios no que se relaciona com a pre­
servação da qualidade ambiental e manu­
tenção do equilíbrio ecológico, observados 
os princípios estabelecidos no art. 2.° desta 
lei. 

Parágrafo único. As atividades empre­
sariais públicas ou privadas serão exerci­
das em consonãncia com as diretrizes da 
Política Nacional do Meio Ambiente. 

Do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Art. 6.° Os órgãos e entidades da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri­
tórios e dos Municípios, bem como as fun­
dações instituídas pelo Poder Público, res­
ponsáveis pela proteção e melhoria da qua­
lidade ambiental, constituirão o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, 
assim estruturado: 

I - órgão Superior: o Conselho Nacio­
nal do Meio Ambiente - Conama, com a 
função de assistir o Presidente da Repú­
blica na formulação de diretrizes da Polí­
tica Nacional do Meio Ambiente; 

I! - órgão Central: a Secretaria Espe­
cial do Meio Ambiente - Sema, do Minis­
tério do Interior, à qual cabe promover, 
disciplinar e avaliar a implementação da 
Política Nacional do Meio Ambiente; 

lI! - órgãos Setoriais: os órgãos ou en­
tidad·es integrantes da Administração Pú­
blica Federal, direta ou indireta, bem 
como as fundações instituídas pelo Poder 
Público, cuj as atividades estej am, total ou 
parcialmente, associadas às de preservação 
da qualidade ambiental ou de disciplina­
mento do uso de recursos ambientais; 

IV - órgãos Seccionais: os órgãos ou en­
tidades estaduais responsáveis pela exe­
cução de programas e projetos de contro-

le e fiscalização das atividades suscetíveis 
de degradarem a qualidade ambiental; 

V - órgãos Locais: os órgãos ou enti­
dades municipais responsáveis pelo contro­
le e fiscalização dessas atividades, nas suas 
respectivas áreas de jurisdição. 

§ 1.0 Os Estados, na esfera de suas 
competências e nas áreas de sua jurisdição, 
elaborarão normas supletivas e comple­
mentares e padrões relacionados com o 
meio ambiente, observados os que forem 
estabelecidos pelo Conama. 

§ 2.° Os Munidpios, observadas as nor­
mas e os padrões federais e estaduais, tam­
bém poderão elaborar as normas menciona­
das no parágrafo anterior. 

§ 3.° Os órgãos centr,al, setoriais, seccio­
nais e locais mencionados neste artigo de­
verão fornecer os resultados das análises 
efetuadas e sua fundamentação , quandO so­
licitados por pessoa legitimamente intere. 
sada . 

§ 4.° De acordo com a legislação em vi­
gor, é o Poder Executivo autorizado a criar 
uma fundação de apoio técnico e científico 
às atividades da SEMA. e 
Do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
Art. 7.° É criado o Oonselho Nacional do 

Meio Ambiente - Conama, cuja composi­
ção, organização, 'competência e funciona­
mento serãú estabelecidos, em regulamen­
to, pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Integrarão, também, o 
Conama: 

a) representantes dos Governos dos Esta­
dos, indicados de acordo com o estabelecido 
em regulamento, podendo ser adotado um 
critério de delegação por regiões, com indi­
cação alternativa do representante comum, 
garantida sempre a participação de um re­
presentante dos Estados em cujo território 
haja área critica de poluição, assim consi­
dera-da por decreto federal ; 

b) presidentes das Confederações Nacic:A 
nais da Indústria, da Agricultura e do Co. 
mércio, bem como das Oonfederações Na­
cionais dos Trabalhadores na IndÚS'tria, na 
Agricultura e no Comércio; 

c) presidentes da Associação Brasileira de 
Engenha.ria Sanitária e da Fundação Bra­
sileira para a Conservação da Natureza; 

d) dois representantes de associações le­
galmente constituídas para a defesa dos 
recursos naturais e do combate à poluição, 
a serem nomeadús pelo Presidente da Re­
pública. 

'. 
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Art. 8.° Incluir-se-ão entre as competên­
cias do Conama: 

I - estabelecer, mediante proposta da 

SEMA, normas e critérios para o licencia­
mento de atividades efetiva ou potencial­
mente poluido!l'as, a ser concedido pelos Es­
tados e supervisionado pela SEMA; 

II - determinar, quando julgar necessá­
rio , a realização de estudos das alternati­
v,as e das possíveis conseqüênCias ambien­
tais de projetos públicos ou privados, requi­
si tando aos órgãos federais, astaduais e 
municipais, bem como a entidades priva­
das, as informações indispensáveis ao exa­
me da matéria; 

III - decidir, como última instância 
administrativa em grau de recurso, median­
te depósit{) prévio, sobre as multas e outras 
penalidades impostas pela SEMA; 

~
IV - homologar acordos visando à trans­
mação de penalidades pecunirias na 

rigação de executar medidas de interesse 
para a proteção ambiental (vetado); 

V - determinar, mediante representação 
• SEMA a perda ou restrição de benefí­
• s fiscais concedidos pelo Poder Público, 

em caráter geral ou condicional, e a perda 
ou suspensão de participação em linhas de 
financiamento em estabelecimentos oficiais 
de crédito; 

VI - estabelecer, priva'tivamente, normas 
e padrões nacionais de controle da polui­
ção por veículos automotores, aeronaves e 
embarcações, mediante audiência dos Mi­
nistérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e pa­
drões relativos ao controle e à manutenção 
da qualidade do meio ambiente com vistas 
ao uso racional dos recursos ambientais, 
principalmente os hídricos. 

Dos Instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente 

a.rt. 9.° São Instrumentos da Política 
• cional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qua­
lidade ambiental; 

_ FI - o zoneamento ambiental; 
~lI - a avaliação de impactos ambien­

tais; 
IV - o licenciamento e a reVlsao de ati­

vidades efetiva ou potencialmente poluido­
ras; 

V - os incentivos à produção e instalação 
de equipamentos e a criação ou absorção 
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de tecnologia, voltados para a me 
qualidade ambiental; 

VI - a criação de reservas e estações eco­
lógicas, ár·eas de proteção ambiental e as 
de relevante interesse ecológico, pelo Poder 
Público Federal, Estadual ·e Municipal; 

VII - o sistema nacional de informações 
sobre o meio ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de 
Atividades e Ins,trumento de Defesa Am­
biental; 

IX - as penalidades disciplinares ou 
compensatórias ao não cumprimento das 
medidas necessárias à preservação ou cor­
,reção da degradação ambiental. 

Art. 10. A 'Construção, instalação, am­
pliação e funcionamento de estabelecimen­
tos e atividades utilizadoras de recursos am­
bientais, considerados efetiva ou potencial­
mente poluidores, bem como ·os capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação am­
biental , dependerão de préviO licenciamen­
to por órgão estadual competente, integran­
te do Sisnama, sem prejuíw de outras li­
cenças exigíveis . 

§ 1.0 Os pedidos de licenciamento, sua 
r·enovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial do Estado, bem 
como em um periódico regional ou 10'Cal de 
grande circulação. 

§ 2.0 Nos casos e prazos previstos em re­
solução do Conama, o licenciamento de que 
trata este artigo dependerá de homologa­
çãa da SEMA. 

§ 3.° O órgão estadual do meio ambien­
te e a SEMA, esta em caráter supletivo, po­
derão, se necessário e sem prejuízo das pe­
nalidades pecuniárias cabíveis, determinar 
a redução das atividades geradoras de po­
luição, para manter as emissões gasosas, os 
efluentes líquidos e os resíduos sólidos den­
tro das condições e limites estipulados no 
licenciamento cancedido . 

§ 4.0 Caberá exclusivamente ao Poder 
Executivo Federal, ouvidos os Governos es­
tadual e municipal interessados, o licen­
ciamento previsto no caput deste artigo, 
quando relativo a pólos petroquímicos e 
cloro químicos, bem como a instalações 
nucleares e outras definidas em lei. 

Art. 11. Compete à SEMA propor ao 
Conama normas e padrões para implanta­
ção, acompanhamento e fiscalização do li­
cenciamento previsto no artigo anterior, 
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que forem oriundas do próprio 

§ 1.0 A fiscalização e o controle da apli­
cação de critérios, normas e padrões de 
qualidade ambiental serão exercidos pela 
SEMA, em caráter supletivo da atuação do 
órgão estadual e municipal competentes. 

§ 2.0 Inclui-se na competência da fisca­
lização e controle a análise de projetos de 
entidades, públicas ou privadas, objetivan­
do a preservação ou a recuperação de re­
cursos ambientais, afetados por processos 
de exploração predatórios ou poluidores. 

Art. 12 . As entidades e órgãos de finan­
ciamento e incentivos governamentais con­
dicionarão a aprovação de projetos habili­
tados a esses benefícios ao licenciamento, 
na forma desta lei, e ao cumprimento das 
normas, dos critérios e dos padrões expedi­
dos pelo Conama. 

Parágrafo único . As entidades e órgãos 
referidos no caput deste artigo deverão fa­
zer constar dos projetos a realização de 
obras e aquisição de equipamentos destina­
dos ao controle de degra;dação ambiental e 
a melhoria da qualidade do meio ambiente. 

Art. 13 . O Poder Executivo incentivará 
as atividades voltadas ao meio ambiente, 
visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pes­
quisas e processos tecnológicos destinados a 
reduzir a degradação da qualidade am­
biental; 

n - à fabricação de equipamentos anti­
poluidores ; 

nI - a outras iniciativas que propiciem 
a racionalização do uso de recursos am­
bientais. 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e 
programas do Poder Público, destinados ao 
incentivo das pesquisas científicas e tecno­
lógicas, considerarão, entre as suas metas 
prioritárias, o apoio aos projetos que visem 
a adquirir e desenvolver conhecimentos bá­
sicos e aplicáveis na área ambiental e eco­
lógica. 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades 
definidas pela legislação federal , estadual e 
municipal , o não cumprimento das medidas 
necessárias à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados pela de­
gradação da qualidade ambiental SUjeitará 
os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valo­
res correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) 

• 
zz 

La6 ~/9 ~Z oN l d 
C9 :a101 

e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, 
agravada em casos de reincidência especí­
fica, conforme dispuser o regulamento, ve­
dada a sua cobrança pela União se já tiver 
sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, 
Territórios ou pelos Municípios; 

n - à perda ou restrição de incentivos e 
benefícios fiscais conc·edidos pelO Poder Pú­
blico; 

III - à perda ou suspensão de partici­
pação em linhas de financiamento em esta­
belecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua at!vidade. 

§ 1.0 Sem obstar a aplicação das penali­
dades previstas neste artigo, é o poluidor 
obrigado, independentemente da existência 
de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceil& 
afetados por sua atividade. O Minist9 
Público da União e dos Estauos terá legitl­
midade para propor ação de responsabili­
dade civil e criminal, por danos causados 
ao meio ambiente. 

§ 2.0 No caso de omissão da autoridatt 
estadual ou muniCipal, caberá ao Secretário 
do Meio Ambiente a aplicação das penali­
dades pecuniárias previstas neste artigo. '. 

§ 3.0 Nos casos previstos nos incisos n 
e In deste artigo, o ato declaratório da 
perda, restrição ou suspensão será atribuí- t 

ção da autoridade administrativa ou finan­
ceira que concedeu os benefícios, incentivos 
ou financiamento, cumprindo resolução do 
Conama. 

§ 4.0 Nos casos de poluição provocada 
r:elo derramamento ou lançamento de detri­
tos ou óleo em águas brasileiras, por embar­
cações e terminais marítimos ou fluviais , 
prevalecerá o disposto na Lei n.o 5.357, de 17 
de novembro de 1967. 

Art. 15 . É da competência exclusiv"A 
Presidente da República a suspensão pW: 
vista no inciso IV do artigo anterior por 
prazo superior a 30 (trinta) dias. 

§ 1.0 O Ministro de Estado do IntexA 
mediante proposta do Secretário do :MII(IJ' 
Ambiente e/ou por provocação dos governos 
locais, poderá suspender as atividades refe­
ridas neste artigo por prazo não excedente 
a 30 (trinta) dias. 

§ 2.0 Da decisão proferida com base no 
parágrafo anterior caberá recurso, com efei-
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to suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
para o Presidente da República. 

Art. 16. Os Governadores dos estados, 
do Distrito Federal e dos territórios pode­
rão adotar medidas de emergência, visando 
a reduzir, nos limites necessários, ou para­
lisar, pelo prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, as atividades poluidoras. 

Parágrafo único. Da decisão proferida 
com base neste artigo, caberá recurso, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
ao Ministro do Interior. 

Art. 17. É instituído, sob a administra­
ção da Sema, o Cadastro Técnico Federal 
de Atividades e Instrumentos de Defesa Am­
biental, para registro obrigatório de pessoas 
físicas ou jurídicas que se dediquem à con­
sultoria técnica sobre problemas ecológicos 
ou ambientais e à indústria ou comércio de 

•
·pamentos, aparelhos e instrumentos des­
dos ao controle de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras. 

Art. 18. São transformadas em reservas 

•

estações ecológicas, sob a responsabili­
e da Sema, as florestas e as demais for­

s de vegetação natural de preservação 
permanente, relacionadas no art. 2.° da Lei 
n.O 4.771, de 15 de setembro de 1965 -

: Código Florestal, e os pousos das aves de 
arribação protegidas por convênis, acordos 
ou tratados assinados pelo Brasil com ou-

J 

tras nações. 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou 
jurídicas que, de qualquer modo, degrada­
rem reservas. ou estações ecológicas, bem 
como outras areas declaradas como de re­
levante interesse ecológico, estão sujeitas às 
penalidades previstas no art. 14 desta lei. 

Art. 19. (Vetado). 

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

••• rt; ~1. Revogam-se as disposições em 
~rano. 

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160.° da 
Independência e 93.° da República. 

• MENSAGEM N.O 297, DE 1987 
(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constiuição 
Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação de Vossas Excelências, acom-

7 ~ $ . ~~ 
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panhado de exposlçao de motivos ao "6 -
nhores Ministros de Estado da Marinha e do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
o anexo projeto de lei que "institui o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá 
outras providências". 

Brasília, 9 de setembro de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 3, DE 15 DE 
AGOSTO DE 1986, DOS SENHORES MI­
NISTROS DE ESTADO DA MARINHA E 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Através da exposição de motivos n.O 0002, 
de setembro de 1985, solicitamos a Vossa 
Excelência a retirada temporária do Pro­
jeto de Lei n.o 3.759/84, que visa instituir 
o Plano Nacional de Gerenciamento Costei­
ro (PNGC). 

O Propósito da solicitação - prontamen­
te atendido por Vossa Excelência - era 
submeter o referido projeto a estudos con­
juntos entre a Comissão Interministerial 
para os Recursos do Mar (CIRM) e o Mi­
nistério do Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente (MDU). A medida se fazia neces­
sária em face das implicações decorrentes 
da criação do MDU, em 15 de março do ano 
passado, quando já então tramitava no Con­
gresso o projeto de lei em pauta. 

Passados quase onze meses, durante os 
quais foram realizados os estudos preten­
didos, elaborou-se o documento anexo, cal­
cado fortemente no texto original mas, sem 
dúvida, aprimorado, como era nosso desejo. 

Certos da urgente necessidade de ordenar 
a ocupação da zona costeira do País, de 
modo a garantir a qualidade de vida de sua 
população e proteger os ecossistemas que 
abriga, ora submetemos à alta apreciação 
de Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei 
do PNGC, cujo texto, de comum acordo, 
logramos obter, e solicitamos seu encami­
nhamento ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos do 
nosso mais profundo respeito. - Deni Lineu 
Schwal'tz, Ministro do Desenvolvimento Ur­
bano e Meio Ambiente - Henrique Saboia, 
Ministro Coordenador da CIRM. 
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.o 460-SUP AR. Senhor Presidente da República, acompa-
Em 9 de setembro de 1987. nhada de exposição de motivos dos Senho­

Excele tíssimo Senhor Primeiro-Secretá- res Ministros de Estado da Marinha e do 
rio: 
A Sua Exc ência o Senhor 
Deputado P es de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília-DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo 

o ... ... 
" 'Có 
u 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
relativa a projeto de lei que "institui o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - Ronaldo Costa Cou­
to, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

• 
• 

• 
Centro Gráfico do Senad,o Federal - Bra.síUa - DF 

• 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LE I NQ 216, DE 19 7, 

DO PODER EXECUTIVO 

"Autoriza o Poder Executivo 
a in st i tu ir o PlanoNacional de 

, 

Gerenc i a mento Coste iro e da ou-
t ra s providencias." 

O CONG RE SSO NA C IONAL d ecreta : 

Art. 1 Q - Fi ca o Poder Executivo autorizado a 

in stitu ir o Plano Nacional de Gerenciamento Coste iro, no âmbi-

to dos M ini st~r io s da Marinha e da H ab i taç~o , Urb anismo e Me io 

Ambiente. 

Art. 2Q - O P I ano Nac i ona I de Gerenc i amento Cos -

teiro orientará a uti I iza ç~o racional do espaço geográfico de 

in te ra ção do ar, do mar e da terra , ab rang e ndo uma faixa mar í-

tima e outra te rr est r e , c l a ram e nte definidas, dando prioridade 

à conservação e prot eção dos seguintes bens: 

- r ec ur sos naturai s , recifes, parc~is e ban-

cos de algas; lha s coste ir as e oceânicas, s i stemas est uarino s 

e lagunar es , baías e e nseadas ; praias, promontórios, costões e 

grutas mar i nhas; rest i ngas e dunas; f I orestas I i to rân eas; man -

guezals e pradarias s ubm e r sas ; 

II - sítios co lógi cos de relevância c ultur a l e 

demais unidades naturai s d permanente; 

I I I monumentos int egre m o patrimônio na t u-

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

ral, histórico, paleontológico, espeleológico, arqueológico, ét­

niCO, cultural e paisagístico. 

Parágrafo 
, . 
unlco - O Plano Nacional de Gerencia-

mento Costeiro orientará a uti I ização dos bens mencionados neste 

artigo, de forma a contribuir para elevar a qual idade de vida da 

população, em colaboração com todos os órgãos administrativos 

correspondentes. 

Art. 3º - O Plano Nacional de Gerenciamento Cos-

teiro poderá prever a participação dos Estados Municípios en-

volvidos, através de convênios, a fim de fixar normas e crité-

rios relativos ao controle e à manutenção da qual idade do meio 

ambiente, contemplando, especificamente: 

urbanização, ocupaçao e uso do solo; 

I I sistemas viários e de transporte; 

I I I - habitação e saneamento básico; 

IV turismo, recreação e lazer; 

V - outros casos de competênc i a const i tuc i ona I dos 

Estados e Municípios. 

Art. 4º - A multa máxima prevista no art . 41, da 

Lei nº 6.93 , de 31 de agosto de 1981, será de 100.000 (cem mi I) 

Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), na forma disposta no Plano 

Nacional de G renciamento Costeiro. 

Art. 5º - O Poder Execut i vo regu I amentará esta I e i 

n o p r a z o de 3 O (t r i n ta) d i as, em p r o p o s t a c o n j u n t a dos M i n i s t r o s de 

Estado da Marinha e Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publ icação. 

Art. 7º - Revogam-s as 
I . . ...... 

Olsposlçoes em con-

trário. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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JUS T I F I C A ç A O 

A proposta apresentada nao é de boa técnica le-

gislativa e contém normas puramente adjetivas. No Substituti-

vo ora apresentado, autoriza-se o Poder Executivo a instituir 

o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, fixando-se A para-

metros para a sua ap I i cação. 

Sessões, 

\ 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDACAo 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

Hora -

Data -

o SR. NILSON GIBSON ( PMDB - PE. Sem revisao ----
do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. ados, este Projeto, de origem 

./ I 

~~~~~. 
do Executivo, é excelente. Todavia, estamos tentando melhora-lo e adaptá-lo 

Apresentamos ~ emenda substitutiva de plenário, visamos"'" autorizar 

o Poder Executivo a instituir o Plano Nacional de 
\ ..4k_;"a_~ 

Gerenciamento Costeiro e ~ 

outras 
~ ~, 

providencias. Peço a V. Exa. que tome as providencias necessarias a~ 

~ respei to. 

O SR. PRESIDENTE ( Ulysses Guimarães ) - Em 

face da proposiçao substitutiva oferecida pelo em.inente Relator, o Regimento 
V 

determina que o projeto seja retirado da Ordem do Dia. 

~ 

S. Monica X. 

DTR 20.67.0006.7· (JUL/861 1.- VIA· PLENARIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 216-B,de 1987 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 297/87 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costei­

ro e dá outras providências: tendo parecer do Rela 

tor designado pela Mesa em substituição às Comis­

sões, pela aprova~ão. Parecer à emenda de Plenário: 

pela aprovação, com subemenda substitutiva . 

(PROJETO DE LEI N9 216-A, de 1987, emendado em PIe 

nário, a que se refere o parecer) 

GER 2 0.0 1.000 7 .e - ( JUl /8~ ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO 

ao Projeto de Lei n9 216-A, de 1987 

Autor : Poder Executivo 

Relator • • Dep. Nilson Gibson 

"Autoriza o Poder Executivo a instituir 

o PLANO NACIONAL DE GERENCIÃMENTO COS-

TEIRO e dá outras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta . . 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a instituir o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro,no 

âmbito dos Ministêrios da Marinha e da Habitaçâo , Urba -

nismo e Meio Ambiente • 

Art. 29 - O Plano Nacional de Gerenciamento / 

Costeiro orientará a utilizaçâo racional do espaço geo-

gráfico . -de lN teracao , do ar, do mar e da terra, abrangendo 

urna faixa marítima e outra~ terrestre, claramente defi-

nidas, dando 

seguintes bens 

-prioridade a 

. . 

conservaçâo e proteçâo dos 

I - recursos naturais, recifes, parcêis e bancos 

de algas i ilhas costeiras e oceânicas, sistemas estuari­
G ER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



e 
.e 

e 
e 

".' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

nos e lagunares , baías e enseadas; praias, promontórios, 

costões e grutas marinhas ; restingas e dunas ; flores 

tas litorâneas; manguezais e pradarias submersas . , 

II - sítios ecológicos de relevância cultural e de-

mais -preservaçao • , unidades de naturais permanente 

III - monumentos que integrem o patrimônio natural, 

histórico, paleontológico, espeleológico, arqueológico, étni 

co ,cultural e paisagístico • 

parágrafo ~ . 
unlCO - o plano Nacional de Gerencia 

mento Costeiro orientará a utilização do espaço referido no / 

"caput" deste artigo, de Dorma a contribuir para elevar a 

qualidade de vida da população, em colaboração com todos 

~ -os orgaos administrativos correspondentes, levando em con -

ta que as praias são bens públicos de uso comum. 

Art. 39 - O Plano Nacional de Gerenciamento Cos 

teiro poderá prever a participação dos Estados e Municípios 

envolvidos, através de convênio, a fim de fixar normas e cri -

térios relativos ao controle e à manutenção da qualidade do 

meio ambiente, contemplando , especificamente 

urbanizacão, - do I ocupaçao e uso , 

II sistemas 
. ~ 

de transporte vlarios e 

III habitação e saneamento básico 

IV turismo, - lazer recreaçao e • , 

• • 

solo 

· , 
. , 

. , 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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v - outros casos de competência constitucional 

dos Estados e Municípios • 

Art. 49 - A multa máxima prevista no art. 14, da 

Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, - de 100.000 ( sera cem 

mil) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) , na forma dispos-

ta no Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro • 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 120 ( cento e vinte) dias, em proposta conjunta/ 

dos Ministros de Estado da Marinha e Habitação, Urbanismo e 

Meio Ambiente . 

Art. 69 -

publicação . 

Art. 79 -

GER 20,01.0050.5 - (MAI/85) 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Revogam-se as disposições - , em contrarlO. 

/l 
Sala das Sessões, 

t' 

tfl/Z/1/Z1 
lbson - Relator 
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Jus t i f i c a t i v a 

A Emenda Substitutiva apresentada, autori 

za-se o Poder Executivo a instituir o PLANO NACIONAL DE GEREN 

CIAMENTO COSTEIRO, fixando-se parâmetros para a sua aplicação . 

/ ---

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N9 216-B, de 1987 

~ (Do Poder Executivo) 

I 
r MENSAGEM N.o 297/87 

Institui o Plano Nacional de Geren- l-recursos naturais, renováveis e não 
ciamento Costeiro e dá outras provi- renováveis; recifes, parcéis e bancos de al-
dências; tendo parecer do Relator de- gas; ilhas costeiras e oceânicas; sistemas 
signado pela Mesa em substituição às fluviais, estuarinos e lagunares, baias e en­
Comissões, pela aprovação. Parecer à seadas; praias; promontórios, costões e gru­
emenda de Plenário: pela aprovação, tas marinhas ; restingas e dunas; florestas 
com subemend::. substitutiva. litorâneas, manguezais e pradarias submer-

(Projeto de Lei n.o ·216-A, 
emendado em Plenário, a. que 
o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

de 1987, 
se refere 

Art. 1.0 Como parte integrante da Poli­
tica ;Nacional para os Recursos do Mar 
(PNRM) e da Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA) , fica instituído o Pla­
no Nacional de Gerenciamento Costeiro 
(PNGC). 

Art. 2.° Subordinando-se aos princípios e 
tendo em vista os objetivos genéricos da 
PNMA, fixados respectivamente nos arts. 2.° 
e 4.° da Lei n.O 6.938, de 31 de agosto de 
1981, o PNGC visará especificamente orien­
tar a utilização racional dos recursos na 
Zona Costeira, de forma a contribuir para 
elevar a qualidade de vida de sua popula­
ção, e a proteção do seu patrimônio natu­
ral, histórico, étnico e cultural. 

Parágrafo único. Para Os efeitos desta 
,lei, considera-se Zona Costeira o espaço 
geográfico de interação do ar, do mar e da 
terra, incluindo seus recursos renováveis ou 
não, abrangendo uma faixa marítima e ou­
tra terrestre, que serão definidas pelo Plano. 

Art. 3.° O PNGC deverá prever o zonea­
mento de usos e atividades na Zona Costei­
ra e dar prioridade à conservação e prote­
ção, entre outros, dos lieguintes bens: 

sas; 
II - sítios ecológicos de relevância cul­

tural e demais unidades naturais de preser­
vação permanente; 

III - monumentos que integrem o patri­
mônio natural, histórico, paleontológico, es­
peleolÓgico, arqueOlógico, étnico, cultural e 
paisagístico. 

Art. 4.° O PNGC será elaborado e, quan­
do necessário, atualizado por um Grupo de 
Coordenação, dirigido pela Secretaria da 
Comissão lnterministerial para os Recur­
sos do Mar (SEClRM), cuja composição e 
forma de atuação serão definidas em de­
creto do Poder Executivo. 

§ 1.0 O Plano será submetido pelo Gru­
po de Coordenação à Comissão Interminis­
terial pam os Recursos do Mar (clRM) , à 
qual caberá aprová-lo, com audiência do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(Conama) . 

§ 2.° O Plano será aplicado com a par.ti­
cipação da União, dos Estados, dos Terri­
tórios e dos Municípios, através de órg1:i.os 
e entidades integradas ao Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (Sisnama). 

Art. 5.° O PNGC será .elabOrado e exe­
cutado Observando normas, critérios e pa­
drões relativos ao controle e à manutenção 
da qualidade do meio ambiente, estabeleci-
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dos ama, que contemplem entre 
outros, _ seguintes aspectos : urban1zaçiio; 
ocupaçao uso do solo, do subsolo ,8 das 
águas; parcelamento e remembramento do 
solo; sistema viário 'e de transporte· siste­
ma d,e produção, transmissão e distribui~ão 
de energia; habitação e saneamento bi:i­
co; turismo, recreação e lazer; patrimônio 
natural, histórico, étnico, cultural e paisa­
gístico. 

§ LO Os EstadQs e Municípios poderfio 
intituir, através de 1=i, os l'espectivos Plano.::; 
Estaduais ou Municipais d,e Gerenciam=pto 
Costeiro, observadas as normas e diret" izes 
do Plano Nacional e o disposto nesta lei, c 
designar os órgãos competentes para a eX'2-

cução de.sses Planos. 

§ 2.° Normas e diretrizes sobre o uso co 
solo, do subsolo e das águas, bem como li­
mitações à utilização de imóveis, poderão 

,ser estabelecida.s nos Planos de Ger,encia­
m~nto Costeiro, -Nacional, Estadual e J.Il.ll ­
nicip~l, prevalecendo sempre as disposições 
de natureza mais restrita. 

Art. 6.° O licenciamento para parcela­
m ento e remembramento do solo, constru­
ção, instalação, funcionamento e ampliação 
de atividades, com alteracões das caracte­
rístiéas riaturais da Zona" Costeira, dev'erá 
observar, além do disposto nesta lei, as de­
mais normas específicas federais , estaduais 
e municipais, respeitando as clir'etrizes d '1'3 

Plànos de Gerenciamento Costeiro. 

-§ 1.0 A falta ou o descumprimento, mes­
mo parcial, da condições do lioenciamento 
previsto neste artigo s,erá sancionada com 
interdição, embargo ou demolição, sem pre­
juízos da cominação de outras penalidades 
pr~vistas em l,ei. -

§ 2.0 Para o licenciamento, o órg'io COffi­

tente solicitará ao responsável pela ativi­
dade a elaboração do estudo de impacto 
ambiental e a apresentação do respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), 
devidamente aprovado na forma da lei. 

Art. 7.0 A degradação dos ecossistemas, 
do patrimônio e dos recursos naturais da 
Zona Costeira implicará ao agente a obri­
gação de reparar o dano causado e a sujei­
ção às penalidades previstas no artigo 14 
da Lei n.o 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
elevado o limite máximo da multa ao valor 
correspondente a 100 .000 (cem mil) Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN), sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. As sentenças conde­
natórias e os acordos judiciais ou extraju-

tt 
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cliciais, que dispuserem sobre a reparação 
,dos danos ao meio ambiente pertinentes a 
esta lei, deverão ser comunicados pelo ór­
gão do Ministério Público ao Conama. 

Art. 8.° Os dados e as informações re­
sultantes do monitoramento exercido sob 
responsabilidade municipal, estadual ou fe­
deral na Zona Costeira comporão o Subsis­
tema "Gerenciamento Costeiro", integran­
te do Sistema Nacional de Informações so­
bre o Meio Ambiente (Sinima). 

Parágrafo único. Os órgãos setoriais 
seccionais e locais do Sisnama bem com~ 
universidades e demais instituições cultu­
rais, científicas e tecnológicas, encaminha­
rão ao Subsistema os dados relativos ao pa­
trimônio natural, histórioo, étnico e cultu­
ral, à qualidade ,do meio ambiente e a estu­
dos de impacto ambiental, da Zona Costei­
ra. 

Art. 9.° Para evitar a degradação ou o 
u~o indevido dos ecossisteD?-as, do patrimô-
mo e dos recursos naturaIS da Zona Cos­
teira, o PNGC pOderá prever a criação de _ 
unidades de conservação permanente na. 
forma da legislação em vigor. ' 

Art. 10. As praias são bens públicos de 
uso comum do povo, sendo assegurado sem­
pre, livre e franco acesso a elas e a~ mar , 
em qualquer direção e sentido, ressalvados 
os trechos considerados de interesse de se­
gurança nacional ou incluídos em áreas 
prqtegidas por legislação específica. 

§ 1.0 Não será permitida a urbanização 
ou qualquer forma de utilização do solo na 
Zona Costeira que impeça ou dificulte o 
acesso assegurado no "caput". 

§ 2.° A regulamentação desta lei deter­
minará as características e as modalidades 
de acesso que garantam o uso público das 
praias e do mar. 

§ 3.° Entende-se por praia a área cober-
ta e d~scoberta p~riodicamente pelas águas, 
acrescIdas da faIxa subseqüente de mate-
ri:;'-l detrítico, tal como areias, cascalhos, 
seIXOS e pedregulhos, até o limite onde se 
inicie a vegetação natural ou em sua au- A 
sência, onde comece um o~tr~ ecossistema . • 

Art. 11. O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei, no que couber, no prazo de 
cento e oitenta dias. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, ficando revogadas to­
das as disposições em contrário. , 

Brasília, . de de 1987. I 
I 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.938, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

-3 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Esta lei, com fundamento no 
art. 8.°, item XVII, alíneas c, h e i, da 
Constituição Federal, estabelece a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, 
constitui o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente, cria o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e institui o C'adastro Técnico Fe­
deral de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental. 

Art. 2.° A Política Nacional do Meio 
Ambiente tem por objetivo a preservação, 

4elhoria e recuperação da qualidade am­
ental propícia à vida, visando assegurar, 

o País, condições ao desenvolvimento so­
cio-econômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida 
humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção 
do equilíbrio ecológico, considerando o meio 
ambiente como um patrimônio público a ser 
neoessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do 
subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do 
uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a 
preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das ativida­
des potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de 
tecnologias orientadas para o uso racional 
e a proteção dos recursos ambientais; 

• VII - acompanhamento do estado da 
qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de 

degradação; 
X - educação ambiental a todos os 

níveis do ensino, inclusive a educação da 
comunidade, objetivando capacitá-la para 
participação ativa na defesa do meio 
ambiente. 

Art. 3.° Para os fins preYi~~~~~ 
entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de con­
dições, leis, influências e interações de 
ordem física, química e biológica, que per­
mite, abriga e rege a vida em todas as suas 
formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, 
a alteração adversa das características do 
meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da quai. 
dade ambiental resultante de atividades 
que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o 
bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às ativida­
des sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a blota; 
d) afetem as condições estéticas ou saniy 

tárias do meio ambiente; 
e) lanc·em matérias ou energia em desa­

cordo com os padrões ambientais estabe­
lecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídi­
ca, de direito público ou privado, respon­
sável, direta ou indiretamente, por ativi­
dade causadora de degradação ambiental; 

V - recursos ambientais, a atmosfera, as 
águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
os estuários, o mar territorial, o solo, o 
subsolo e os elementos da biosfera. 

Dos Objetivos da Política Nacional 
do Meio Ambiente 

Art. 4.° A Política Nacional do Meio 
Ambiente visará: 

I - à compatibilização do desenvolvi­
mento econômico-social com a preservação 
da qualidade do meio ambiente e do equi­
líbrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioritárias de 
ação governamental relativa à qualidade e 
ao equliíbrio ecológiCO, atendendo aos in­
teresses da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e 
padrões da qualidade ambiental e de nor­
mas relativas ao uso e manejo de recursos 
ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e 
de tecnologias nacionais orientadas para o 
uso racional de recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo 
do meio ambiente, à divulgação de dados 
e informações ambientais e à formação de 
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VI - à \eservação e restauração dos 
recursos ambIentais com vistas à sua utili­
zação racional e disponibilidade perma­
nente, concorrendo para a manutenção do 
equilibrio ecológico propício à vida; 

VII - à imposição, ao polui dor e ao pre­
d :;: dor, da obrigação de recuperar e/ou in­
denizar os danos causados, e ao usuário, da 
contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos. 

Art. 5.° As diretrizes da Política Nacio­
nal do Meio Ambiente serão formuladas 
em normas e planos, destinados a orientar 
a ação dos Governos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios no que se relaciona com a pre­
servação da qualidade ambiental e manu­
tenção do e,quilíbrio ecológico, observados 
os princípios estabelecidos no art. 2.° desta 
lei. 

Parágrafo único. As atividades empre­
sariais públicas ou privadas serão exerci­
das em consonância com as diretrizes da 
Política Nacional do Meio Ambiente. 

Do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Art. 6.° Os órgãos e entidades da União, 
dos E3tados, do Distrito Federal, dos Terri­
tórios e dos Municípios, bem como as fun­
daçôes instituídas pelo Poder Público, res­
ponsáveis pela proteção e melhoria da qua­
lidade ambiental, constituirão o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, 
assim estruturado: 

I - órgão Superior: o Conselho Nacio­
nal do Meio Ambiente - Conama, com a 
função de assistir o Presidente da Repú­
blica na formulação de diretrizes da Polí­
tica Nacional do Meio Ambiente ; 
. li - órgão Central: a Secretaria Espe­

cial do Meio Ambiente - Sema, do Minis­
tério do Interior, à qual cabe promover, 
disciplinar e avaliar a implementação da 
Política Naciona.l do Meio Ambiente; 

In - órgãos Setoriais: os órgãos ou en­
tidades integrantes da Administração Pú­
blica Federal, direta ou indireta, bem 
como as fundações instituídas pelo Poder 
Público, cujas atividades estejam, total ou 
parcialmente, associadas às de preservação 
da qualidade ambiental ou de disciplina­
mento do uso de recursos ambientais; 

IV - órgãos Seccionais: os órgãos ou en­
tidades estaduais responsáveis pela exe­
cução de programas e projetos de contro-

lc e fiscalização das atividades suscetíveis 
de degradarem a qualidade ambiental; 

V - órgãos Locais: os órgãos ou enti­
dades municipais responsáveis pelo contro­
le e fiscalização dessas atividades, nas suas 
re,spectivas áreas de jurisdição. 

§ 1.0 Os Estados, na esfera de suas 
competências e nas áreas de sua jurisdição, 
elaborarão normas supletivas e comple­
mentares e padrões relacionados com o 
meio ambien te, observados os que forem 
estabelecidos pelo Conama. 

§ 2.° Os Munidpios, observadas as nor­
mas e os padrões federais e estaduais, tam­
bém poderão elaborar as normas menciona­
das no parágrafo anterim. 

§ 3.° Os órgãos central, setoriais , seccio­
nais e locais menciona;dos neste artigo de­
verão fornecer os resultados das análises 
efetuadas e sua fundamentação, quando so­
li'citados por pessoa legitimamente interes­
sada . 

§ 4.° De acordo com a legislação em v!,a 
gor, é o Poder Executivo autorizado a cri.,. 
uma fundação de apoio técnico e científico 
às atividades da SEMA. 

Do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
Art. 7.° É criado o Cünselho Nacional do 

Meio Ambiente - Conama, cuja composi­
ção, organização, 'competência e funciona­
mento ser ã'O estabelecidos, em regulamen­
to, pela Poder Executivo. 

Parágrafo único . Integrarão, também, o 
Conama: 

a) representantes dos Governos dos Esta­
dos, indicados de acordo com o estabelecido 
em regulamento, podendo ser adotado um 
critério de delegação por regiões, com tndi­
cação alternativa do representante comum, 
garantida sempre a participação de um re­
presentante dos Estados em cujo território 
haja área crítica de poluição, assim consi­
dera;da por decreto federal; 

b) presidentes das Confederações Nacio­
nais da Indústria, da Agri'cultura e do Co­
mérci'O, bem como das Oonfederações Na­
cionais dos Trabalhadores na Indústria, n:6 
Agricultura e no Comércio; ... 

c) presidentes da Associação Brasileira de 
Engenhatria Sa.nitária e da Fundação Bra­
sileira para a Conservação d a Natureza; 

d) dois representantes de associações le­
galmente constituídas para a defesa dos 
recursos naturais e do combate à poluição, 
a serem nomead'Os pelO Presidente da Re­
pública. 
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Art. 8.° Incluir-se-ão entre as competên­
cias do Conama: 

I - estabelecer, mediante proposta da 
SEMA, normas e critérios para o licencia­
mento de atividades efetiva ou potencial­
mente poluidoras, a ser concedido pelos Es­
ta-dos e supervisionado pela SEMA; 

U - determinar, quando julgar necessá­
rio, a realização de estudos das alternati­
vas ,e das possíveis conseqüências ambien­
tais de projetos públicos ou privados, requi­
sitando aos órgãos federais, estaduais e 
municipais, bem como a entidades priva­
das, as informações indispensáveis ao exa­
me da matéria; 

lU - decidir, como última instância 
administrativa em grau de recurso, median­
te depósito prévio, sobre as muItas e outras 
penalidades impostas pela SEMA; 

IV - homologar acordos visando àtrans­
formação de penalidades pecunirias na 
obrigação de executar medidas de interesse 
para a proteção ambiental (vetado); e V - determinar, mediante representação 
lia SEMA a perda ou restrição de benefí­
cios fiscais concedidos pelo Poder Público, 
em caráter geral ou condicional, e a perda 
ou suspensão de participação em linhas de 
financiamento em estabelecimentos oficiais 
de crédito; 

VI - estabelecer, privativamente, normas 
e padrões nacionais de controle da polui­
ção por veículos automotores, aeronaves e 
embarcações, mediante audiência dos Mi­
nistérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e pa­
drões relativos ao 'controle -e à manutenção 
da qualidade do meio ambiente com vistas 
ao uso racional dos recursos ambientais, 
prinCipalmente os hídricos. 

Dos Instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente 

Art. 9.° São Instrumentos da Política 
Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qua­
_ idade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental; 
III - a avaliação de impactos ambien­

tais; 
IV - o licenciamento e a revisão de ati­

vidades efetiva ou potencialmente poluido­
ras; 

V - os incentivos à produção e instalação 
de equipamentos e a criação ou absorção 

de tecnologia, volta-dos 
qualidade ambiental; 

VI - a -criação de reservas e estações eco­
lógicas, áreas de proteção ambiental e as 
de relevante interesse ecológico, pelo Poder 
Público Federal, Estadual e Municipal; 

VII - o sistema nacional de informações 
sobre o melo ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de 
Atividades e Instrumento de Defesa Am­
biental; 

IX - as penalidades disciplinares ou 
compensatórias ao não cumprimento das 
medidas necessMias à preservação ou cor­
'reção da degradação ambiental. 

Art. 10. A construção, instalação, am­
pliação e funcionamento de estabelecimen­
tos e atividades utilizadoras de recursos am­
bientais, considerados efetiva ou potencial­
mente poluidores, bem como os capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação am­
biental, dependerão de prévio licenciamen­
to por órgão estadual competente, integran­
te do Sisnama, sem prejuízo de outras li­
cenças exigíveis. 

§ 1.0 Os pedidos de licenciamento, sua 
renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jorna.l oHcial do Estado, bem 
como em um periódico regional ou local de 
grande circulação. 

§ 2.° Nos casos e prazos previstos em re­
solução do Conama, o licenciamento de que 
trata este artigo dependerá de homologa­
ção da SEMA. 

§ 3.° O órgão estadual do meio ambien­
te e a SEMA, esta em caráter supletivo, po­
derão, se necessário e sem prejuízo das pe­
nalidades pecuniárias cabíveis, determinar 
a redução das atividades geradoras de po­
luição, para manter as emissões gasosas, os 
efluentes líquidos e os resíduos sólidos den­
tro das condições e limites estipulados no 
licenciamento concedido. 

§ 4.° Caberá exclusivamente ao Poder 
Executivo Federal, ouvidos os Governos es­
tadua.l e municipal interessados, o licen­
ciamento previsto no caput deste artigo, 
quando relativo a pólos petroquímicos e 
cloroquímicos, bem como a instalações 
nucleares e outras defi,nidas em lei. 

; 

Art. 11. Compete à SEMA propor ao 
Conama normas e padrões para implanta­
ção, acompanhamento e fiscalização do li­
cenciamento previsto no artigo anterior, 
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forem oriundas do próprio 
a. 

§ 1.0 A fiscalização e o controle da apli­
cação e critérios, normas e padrões de 
qualidade ambiental serão exercidos pela 
SEMA, em caráter supletivo da atuação do 
órgão estadual e municipal competentes. 

§ 2.0 Inclui-se na competência da fis~a­
lização e controle a análise de projetos de 
entidades, públicas ou privadas, objetivan­
do a 'Preservação ou a recuperação de re­
cursos ambientais, afetados por processos 
de exploração preda;tórios ou poluidores. 

Art. 12. A13 entidades e órgãos de finan­
ciamento e incentivos governamentais con­
dicionarão a aprovação de projetos habili­
tados a esses benefícios ao licenciamento, 
na forma desta lei, e ao cumprimento das 
normas, dos critérios e dos padrões expedi­
dos pelo Conama. 

Parágrafo único. As entidades e órgãos 
referidos no caput deste artigo deverão fa­
zer constar dos projetos a realização de 
obras e aquisição de equipamentos destina­
dos ao controle de degradação ambiental e 
a melhoria da qualidade do meio ambiente. 

Art. 13. O Poder Ex~uti'lo incentivará 
as atividades voltadas ao meio ambiente . , 
vIsando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pes­
quisas ~ processos tecnológicos destinados a 
reduzir a degmdação da qualidade am­
biental; 

II - à fabricação de equipamentos anti­
poluidores; 

liI - a outras iniciativas que propiciem 
a racionalização do uso de reoursos am­
bientais. 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e 
programas do Poder Público, destinados ao 
incentivo das pesquisas científicas e tecno­
lógicas, considerarão, entre as suas metas 
prioritárias, o apoio aos prOjetos que visem 
a adquirir e desenV'olver conhecimentos bá­
sicos e aplicáveis na área ambiental e eco­
lógi~a. 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidade:. 
definidas pela legislação federal, estadual e 
municipal, o não cumprimento das medidas 
necessárias à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados pela de­
gradação da qualidade ambiental SUjeitará 
os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valo­
res correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) 

rt 
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e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nadonal - ORTN, 
agravada em casos de reincidência especí­
fica, conforme dispuser o regulamento, ve­
dada a sua cobrança pela União se já tiver 
sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, 
Territórios ou pelos Municípios; 

I! - à perda ou restrição de incentivos e 
benefícios fiscais concedidos pelo Poder Pú­
blico; 

lI! - à perda ou suspensão de partici­
pação em linha.'> de financiamento em esta­
belecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1.0 Sem obstar a aplicação das penali­
dades previstas neste artigo, é o poluidor 
obrigado, independentemente da existência 
de ,culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, 
afetados por sua atividade. O Ministério 
Público da União e dos Estados terá legiti­
midade para propor ação de responsabili­
dade civil e criminal, por danos causadca 
ao meio ambiente. .. 

§ 2.° No caso de omissão da autoridade 
estadual ou municipal, caberá ao Secretário 
do Meio Ambiente a aplicação das penali­
dades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 3.° Nos casos previstos nos incisos I! 
e I!I deste artigo, o ato declaratório da 
perda, restrição ou suspensão será atribuí­
ção da autoridade administrat iva ou finan­
ceira que concedeu os benefícios, incentivos 
ou financiamento, cumprindo resolução do 
Conama. 

§ 4.° Nos casos de poluição provocada 
pelo derramamento ou lançamento de detri­
tos ou óleo em águas brasileiras, por embar­
cações e terminais marítimos ou fluviais, 
prevalecerá o disposto na Lei n.o 5.357, de 17 
de novembro de 1967. 

Art. 15. É da competência exclusiva do 
Presidente da República a suspensão pre­
vista no inciso IV do artigo anterior por 
prazo superior a 30 (trinta) dias . • 

§ 1.0 O Ministro de Estado do Interior, 
mediante proposta do Secretário do Meio 
Ambiente e/ou por provocação dos governos 
locais, poderá suspender as atividades refe­
ridas neste artigo por prazo não excedente 
a 30 (trinta) dias . 

§ 2.0 Da decisão prOferida com base no 
parágrafo anterior caberá recurso, com efei-
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to suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
para o Presidente da República. 

Art. 16. Os Governadores dos estados, 
do Distrito Federal e dos territórios pode­
rão adotar medidas de emergência, visando 
a reduzir, nos limites necessários, ou para­
lisar, pelo prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, as atividades poluidoras. 

Parágrafo único. Da decisão proferida 
com base neste artigo, caberá recurso, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
ao Ministro do Interior. 

Art. 17. É instituído, sob a administra­
ção da Sema, o Cadastro Técnico Federal 
de Atividades e Instrumentos de Defesa Am­
biental, para registro obrigatório de pessoas 
físicas ou jurídicas que se dediquem à con­
sultoria técnica sobre problemas ecológicos 
ou ambientais e à indústria ou comércio de 
equipamentos, aparelhOS e instrumentos des­
tinados ao controle de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras. 

t:rt. 18. São transformadas em reservas 
estações ecológicas, sob a responsabili­

de da Sema, as florestas e as demais for­
mas de vegetação natural de preservação 
permanente, relacionadas no art. 2.0 da Lei 
n.O 4.771, de 15 de setembro de 1965 -
Código Florestal, e os pousos das aves de 
arribação protegidas por convênis, acordos 
ou tratados assinados pelo Brasil com ou­
tras nações. 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou 
jurídicas que, de qualquer modo, degrada­
rem reservas ou estações ecológicas, bem 
como outras áreas declaradas como de re­
levante interesse ecológico, estão sujeitas às 
penalidades previstas no art. 14 desta lei. 

Art. 19. (Vetado). 

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

I 

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160.° da 
Independência e 93.0 da República. 

• MENSAGEM N.o 297, DE 1987 
(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constiuição 
Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação de Vossas Excelências, acom-

panhado de exposlçao de motiv~~~~ 
nhores Ministros de Estado da Marin o 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
o anexo projeto de lei que "institui o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá 
outras providências". 

Brasília, 9 de setembro de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 3, DE 15 DE 
AGOSTO DE 1986, DOS SENHORES MI­
NISTROS DE ESTADO DA MARINHA E 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Através da exposição de motivos n.O 0002, 
de setembro de 1985, solicitamos a Vossa 
Excelência a retirada temporária do Pro­
jeto de Lei n.O 3.759/84, que visa instituir 
o Plano Nacional de Gerenciamento Costei­
ro (PNGC). 

O Propósito da solicitação - prontamen­
te atendido por Vossa Excelência - era 
submeter o referido projeto a estudos con­
juntos entre a Comissão Interministerial 
para os Recursos do Mar (CIRM) e o Mi­
nistério do Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente (MDU). A medida se fazia neces­
sária em face das implicações decorrentes 
da criação do MDU, em 15 de março do ano 
passado, quando já então tramitava no Con­
gresso o projeto de lei em pauta. 

Passados quase onze meses, durante os 
quais foram realizados os estudos preten­
didos, elaborou-se o documento anexo, cal­
cado fortemente no texto original mas, sem 
dúvida, aprimorado, como era nosso desejo. 

Certos da urgente necessidade de ordenar 
a ocupação da zona costeira do País, de 
modo a garantir a qualidade de vida de sua 
população e proteger os ecossistemas que 
abriga, ora submetemos à alta apreciação 
de Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei 
do PNGC, cujo texto, de comum acordo, 
logramos obter, e solicitamos seu encami­
nhamento ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para re­
novar a Vossa 'Excelência os protestos do 
nosso mais profundo respeito. - Deni Lineu 
SChwartz, Ministro do Desenvolvimento Ur­
bano e Meio Ambiente - Henrique Saboia, 
Ministro Coordenador da CIRM. 
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Em 9 de setembro de 1987. 
entíssimo Senhor Primeiro-Secretá-

rio: 
A Sua Ex elência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília-DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a honra de e::1caminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, acompa­
nhada de exposição de motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Marinha e do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
relativa a projeto de lei que "institui o Plan~ 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - Ronaldo Costa Cou­
to, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO 

AS COMISSõES 

I - Relatório 

O projeto de lei para instituição do Pla­
no Nacional de Gerenciamento Costeiro 
(PNGC) integra a Política Nacional do 
Meio Ambiente (PNMA) e a Política Na­
cional para os Recursos do Mar (PNRM). 
Estabelece, em princípio, as ;prioridades, 
bem como o modo de elaboração e atuali­
zação do Plano, buscando harmonizar as 
responsabiUdades de coordenação e contro­
le entre os dois grandes colegiados que ela­
boraram aquelas políticas, vale dizer a Co­
missão Interministerial para os Recursos 
do Mar (CIRM) e o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA). Aquela Comis­
são caberá a supervisão de programas e 
projetos, e a este Conselho -caberá o esta­
belecimento de normas, critérios e padrões 
de manejo ambiental. 

O gerenciamento propriamente dito é 
previsto segundo o critério de descentrali­
zação, competindo a Estados e Municípios 
sua execução e aoompanhamento. Leis e re­
gulamentos estaduais e municipais comple­
mentarão, no nível regional, aos princípios 
estabelecidos no texto do projeto de lei em 
causa. 

Estabelecem-se normas de licenciamento, 
sanções contra agressões ao meio ambien-

9t 
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te litorâneo e ao patrimônio cultural aí 
existente, instruções para manutenção de 
informações e outras providências, tudo em 
consonância com dispositivos legais já 
consagrados, oomo a Lei n.O 6 .938, de 31 de 
agosto de 1981. 

Apresente-se, enfim, uma clara definição 
de "praia", que venha a permitir a salva­
guarda desse bem público, o uso indiscrimi­
nado e predatório. 

11 - Voto do Relator 
Julgamos o Projeto de Lei n.o 216, de 1987, 

constitucional, jurídico e vasado em boa 
técnica legislativa. Quanto ao mérito, esta­
mos de pleno acordo, considerando sua 
oportunidade de conveniência. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1987. 
- Nilson Gibson, Relator. 

EMENDA OFIDRECIDA EM PLENARIO 

Autoriza o Poder Executivo a insti­
tuir o Plano Nacional de Gerenciamen­
to Costeiro e dá outras providências_ 

O Congresso Nacional decreta: _ 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a instituir o Plano Nacional de Ge-
renciamento Costeiro, no âmbito dos Mi­
nistérios da Marinha e da Habitação, Ur­
banismo e Meio Ambiente. 

Art. 2.° O Plano Nacional de Gerencia­
mento Costeiro orientará a utilização racio­
nal do espaço geográficO de interação do ar, 
do mar e da terra, abrangendo uma faixa 
marítima e outra terrestre, claramente de­
finidas, dando prioridade à conservação e 
proteção dos seguintes bens : 

I - recursos naturais, recifes, parcéis e 
bancos de algas; ilhas costeiras e oceâni­
cas, sistemas estuarinos e lagunares, baías 
e enseadas; praias, promontórios, costões 
e grutas marinhas; restingas e dunas; flo­
restas litorâneas; manguezais e pradarias 
submersas; 

II - sítios ecológicos de relevância cul­
tural e demais unidades naturais de pre-
servação permanente; • 

III - monumentos que integrem o p 
trimônio natural, histórico, paleontológicO, 
espeleOlógico, arqueológico, étnico, cultural 
e paisagístico. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro orientará a utili­
zaçã.o dos bens mencionados neste artigo, 
de forma a contribuir para el,evar a qua­
lidade de vida da população, em oolabora-
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ção com todos os órgãos administrativos 
correspondentes. 

Art. 3.0 O Plano Nacional de Gerencia­
mento Costeiro poderá prever a participa­
ção dos Estados e Municípios envolvidos, 
através de convênios, a fim de fixar normas 
e critérios relativos ao controle e à manu­
tenção d a qualidaJde do meio ambiente, con­
templando, especificamente: 

I - urbanização, ocupação e uso do solo; 

II - sistemas viários e de transporte; 

I!I - habitação e saneamento básico; 

IV - turismo, recreação e lazer; 

V - outros casos de competência cons­
titucional dos Estados e Municípios. 

Art. 4.° A multa máxima prevista no 
art. 41, da Lei n.O 6.938, de 31 de agosto de 
1981, será de 100.000 (cem mil ) Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN), na forma dis­
posta no Plano Nacional de Gerenciamento 
~teiro. 

. rt. 5.° O Poder Ex,ecutivo regulamen­
t ará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, 
em proposta conjunta dos Ministros de Es­
t aJdo da Marinh a e Habitação, Urbanismo e 
Meio Ambiente. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
A proposta apresentada não é de boa 

t cnica legislativa e contém normas pura­
men te adj etivas. No Substitutivo ora apre­
sentado autoriza-se o Poder Executivo a , . . 
instituir o Plano NaclOnal de GerencIa-
mento Costeiro, fixando-se parâmetros pa­
ra a sua aplicação. 

Sala das Sessões, 
Amaral N .. ~tto - José Lourenço. 

PARECER A EMENDA DE PLENÁRIO 
O SR NILSON GIBSON (PMDB - PE. 

An revisão do orador.) - Sr. Presiden te, 
'Was. e Srs . Deputados, es te projeto, de ori­
gem do Executivo , é excelen te. Todavia, 
estamos tentando melhorá-lo e adaptá-lo 
à realidade nacional. Apresentamos emen­
da substitutiva de Plenário, pela qual visa­
mos autorizar o Poder Executivo a instituir 
o Plano Nacional de Gerenciamen to Cos­
t eiro e determinamos outras providências. 
Peço a V. Ex.a que tome as providências 
necessárias a respeito. 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 
DE PLENÁRIO 

"Autoriza o Poder Executivo a insti­
tuir o Plano Nacional de Gerenciamen ­
to Costeiro e dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a instituir o Plano Nacional de Ge­
renciamento Costeiro, no âmbito dos Minis­
térios da Marin h a e da Habi tação , Urba­
nismo e Meio Ambien te . 

Art. 2.° O Plano Nacional de Geren­
ciamento Costeiro orientará a utilização 
racional do espaço geográfico de interação 
do ar, do mar e da t erra, abrangendo uma 
faixa marítima e out ra terrestre, clara­
mente definidas, dando prioridade à con­
servaçáo e proteção dos seguintes bens: 

I - recursos naturais , recifes, parcéis e 
bancos d·e algas; ilhas costeiras e oceânicas, 
sistemas estuarinos e lagunares, baías e 
enseadas; praias, promontórios, costões e 
grutas marinhas ; restingas e dunas; flores­
t as litorâneas ; manguezais e pradarias 
submersas ; 

II - sítios ecológicos de relevância cul­
tural e demais unidades naturais de pre­
servaçáo permanen te; 

!II - monumen tos que integrem o pa­
trimônio natural, histórico, paleontológico, 
espeleológico, arqueológico, étnico, cultural 
e paisagístico. 

Parágrafo único . O Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro orientará a utili­
zação do espaço r eferido no caput deste 
artigo, de forma a contribuir para elevar 
a qualidade de vida da população, em cola­
boração com todos os órgãos administrati­
vos correspondentes, levando em conta que 
as praias são bens públicos de uso comum. 

Art. 3.° O Plano Nacional de Gerencia­
mento Costeiro pOderá prever a participa­
ção dos Estados e Municípios envolvidos, 
através de convênio, a fim de fixar normas 
e critérios relativos ao controle e à ma­
nutenção da qualidade do meio ambiente, 
contemplando, especificamente: 

I - urbanização, ocupação e uso do solo ; 

II - sistemas viários e de transporte; 



IV - turismo, recreação e lazer; 

V - outros casos de competência cons­
ti tucional dos Estados e Municípios. 

Art. 4.° A multa máxima prevista no 
art. 14 da Lei n.o 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, será de 100.000 (cem mil) Obriga­
ções do Tesouro Nacional (OTN), na forma 
disposta no Plano Nacional de Gerencia­
mento Costeiro. 

Art. 5.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, em proposta conjunta dos Mi-

Oi 
" 'i 
U 

10 -

nistros de Estado da Marinha e Habi­
tação, Urbanismo e Meio Ambiente. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A emenda substitutiva apresentada auto­
riza o Poder Exe-cutivo a instituir o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro, fixan­
do-se parâmetros para a sua aplicação. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1987. 
- Nilson Gibson, Relator. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 216-B, de 1987 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 216-C, DE 1987 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Como 
os Recursos do Mar (PNRM) 
(PNMA) , fica instituido o 
(PNGC) . 

parte integrante da politica Nacional para 
e da politica Nacional do Meio Ambiente 
Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 

Art. 29 - Subordinando-se aos principios e tendo em vista 
os objetivos genéricos da PNMA, fixados respectivamente nos arts. 29 
e 49 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, o PNGC visará especi­
ficamente a orientar a utilização racional dos recursos na Zona Cos­
teira, de forma a contribuir para elevar a qualidade de vida de sua 
população, e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, étnico 
e cultural. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, considera-se 
Zona Costeira o espaço geográfico de interação do ar, do mar e da ter 
ra, incluindo seus recursos renováveis ou não, abrangendo uma faixa 
maritima e outra terrestre, que serão definidas pelo Plano. 

Art. 39 - O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e ati 
vidades na Zona Costeira e dar prioridade à conservação e proteção~ 
entre outros, dos seguintes bens: 

I recursos naturais, renováveis e não renováveis; re­
cifes, parcéis e bancos de algas; ilhas costeiras e 
oceânicas; sistemas fluviais, estuarinos e laguna­
res, baias e enseadas; praias; promontórios,costões 
e qrutas marinhas; restingas e dunas; florestas li 
torâneas, manguezais e pradarias submersas; 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

11 - sítios ecológicos de relevância cultural e demais 
unidades naturais de preservação permanente; 

111 - monumentos que integrem o patrimônio natural, his­
tórico, paleontológico, espeleolôgico,arqueológico, 
étnico, cultural e paisagístico. 

Art. 49 - O PNGC será elaborado e, quando necessário, atua­
lizado por um Grupo de Coordenação, dirigido pela Secretaria da Co­
missão Interministerial para os Recursos do Mar (SECIRM), cuja com­
posição e forma de atuação serão definidas em decreto do Poder Exe­
cutivo. 

§ 19 - O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenação à 
Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM) , à qual ca­
berá aprová-lo, com audiência do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA) . 

§ 29 - O Plano será aplicado com a participação da União, 
dos Estados, dos Territórios e dos ~iunicípios, através de 
entidades integradas ao Sistema Nacional do Meio Ambiente 

- -orgaos e 
(SISNAMA) . 

Art. 59 - O PNGC será elaborado e executado observando nor 
mas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qua 
lidade do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que contemplem , 
entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação e uso do 
solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; 
sitema viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e 
distribuição de energia; habitação e saneamento básico; turismo, re­
creação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e 
paisagístico. 

§ 19 - Os Estados e Municípios poderão instituir, através 
de lei, os respectivos Planos Estaduais ou Municipais de Gerenciamen 
to Costeiro, observadas as normas e diretrizes do Plano Nacional e o 
disposto nesta lei, e designar os órgãos competentes para a execução 
desses Planos. 

§ 29 - Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do subso 
lo e das águas, bem como limitações à utilização de imóveis poderão 
ser estabelecidas nos Planos de Gerenciamento Costeiro, Nacional, Es 
tadual e Municipal, prevalecendo sempre as disposições de natureza 
mais restritiva. 

Art. 69 - O licenciamento para parcelamento e remembramen 
to do solo, construção, instalação, funcionamento e ampliação de ati 
vidades, com alterações das características naturais da Zona Costei­
ra, deverá observar, além do disposto nesta lei, as demais normas es 
pecíficas federais, estaduais e municipais, respeitando as diretri­
zes dos Planos de Gerenciamento Costeiro. 

§ 19 - A falta ou o descumprimento, mesmo parcial das con 
dições do licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com 
interdição, embargo ou demolição, sem prejuízo da cominação de outras 
penalidades previstas em lei. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/a5) ) ) 
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§ 29 - Para o licenciamento, o órgão competente solicita 
rá ao responsável pela atividade a elaboração do estudo de impacto 
ambiental e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambien 
tal (RIMA), devidamente aprovado, na forma da lei. 

Art. 79 - A degradação dos ecossistemas, do patrimônio e 
dos recursos naturais da Zona Costeira implicará ao agente a obriga 
ção de reparar o dano causado e a sujeição às penalidades previstas 
no art. 14 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado o limi­
te máximo da multa ao valor correspondente a 100.000 (cem mil) Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN), sem prejuizo de outras sanções pre 
vistas em lei. 

Parágrafo único - As sentenças condenatórias e os acordos 
judiciais ou extrajudiciais, que dispuserem sobre a reparação dos da 
nos ao meio ambiente pertinentes a esta lei, deverão ser comunicados 
pelo órgão do Ministério Público ao CONAI'1A. 

Art. 89 - Os dados e as informações resultantes do moni­
toramento exercido sob responsabilidade municipal, estadual ou fede­
ral na Zona Costeira comporão o Subsistema "Gerenciamento Costeiro", 
integrante do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente 
(SINIMA) . 

Parágrafo único - Os órgãos setoriais, seccionais e lo­
cais do SISNAMA, bem como universidades e demais instituições cultu­
rais, cientificas e tecnológicas encaminharão aos Subsistema os da­
dos relativos ao patrimônio natural, histórico, étnico e cultural, 
à qualidade do meio ambiente e a estudos de impacto ambiental,da Zo­
na Costeira. 

Art. 99 - Para evitar a degradação ou o uso indevido dos 
ecossistemas, do patrimônio e dos recursos naturais da Zona Costei­
ra, o PNGC poderá prever a criação de unidades de conservação perma­
nente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 10 - As praias são bens públicos de uso comum do po­
vo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, 
em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados 
de interesse de segurança nacional ou incluidos em áreas protegidas 
por legislação especifica. 

§ 19 - Não será permitida a urbanização ou qualquer forma 
de utilização do solo na Zona Costeira que impeça ou dificulte o aces 
so assegurado no "caput" deste artigo. 

§ 29 - A regulamentação desta lei determinará as carac­
teristicas e as modalidades de acesso que garantam o uso público das 
praias e do mar. 

,.. , . 
\ 
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§ 39 - Entende-se por praia a área coberta e descoberta 
periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subseqüente de mate­
rial detrítico, tal corno areias, cascalhos, seixos e pedregulhos,até 
o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, on 
de comece um outro ecossistema. 

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará esta lei,no que 
couber, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica--çao. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 625 de março de 1988 

7 

/44A4- , 
Relator 
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Brasília , t>.t7J7 de março d e 1988. 

Nº ~ -' '7 , t~ 

Encaminha Projeto de Le i 

nº 216, de 1987. 

Senhor S~cretãrio , 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência , 

nos termos do art . 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n º 

216, de 1987, que "institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências", apreci a do pela Cãwara dos 

'ueputados nos termos do art . 51 da Constituição Federal . 

Aprovei to a oportunidade para r e novar a Vo s 

sa Excelência os protestos da minha alta estima e a malS di stin 

ta consideração . 

A Sua Exc e lência o Se nho r 

Senador JUTAHY MAGALHÃES 

J, lv1Lhu /l
1 ~l\.t;~ DE ANDRA~E . 

PrlITlelrO Secre tar 10 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 

1 i 
• , 
I 
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Institui o Plano Nacional de Gerenci a~en to 
Costeiro e dã outras provid~ncias . 

o CONGRESSO NACIOIAL decreta: 

Art. 19 - Como parte integrante da poli t ica Na cior~l p~ 

ra os Recursos do Mar - PNRM e da do lY1 e .; " •• u 

te - PNMA, fica instituido o Plano 
teil~O - PNGC. 

Nacional de Gerellciamento COS 

Art. 29 - Subordinando-se aos 
. ~. pnncipios e ten do em 

vista os objetivos genéricos da PNMA, fixados respectivamente nos ar ts. 

29 e 49 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, ° PNGC visarã espec ifi 
camente a orientar a utilização racional dos recursos na Zona Costeira , de 
forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a 
proteção do seu patrim6nio natural, hist6rico, étnico e cultural . 

Parãgrafo 0nico - Para os efeitos desta lei , conside ­
ra-se Zona Costeira o espaço geogr~fico de interação do ar, do Ina r e da 

terra, inclu indo seus recursos renov~veis ou não, abrangendo unla fai xa ma­

ritilna e outra terrestre, que serão definidas pelo Plano . 

Art. 39 - O PNGC deverã pr'ever o zoneamento de usos e 

atividades na Zona Costeira e dar prior idade ã conservação e proteção, en-

, . 
I 
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tre outros, dos segu i ntes bens: 

- . - -. I - recursos natura i s , renov ave l S e nao renovavelS ; re-

cife s , parc~ i s e bancos de al gas; i lhas costeiras e oce~ n icas; si stemas 
f l uviais, estu ari no s e l ag un ares, bai as e enseadas; praias; promontõl'ios, 
co st ões e grutas mar i nh as; restingas e dunas ; f l orestas l itor~neas , nlangue 
zai s e pradari as submers as ; 

II - slti os ecológi cos de re l ev~nc i a cultura l e demais 
unidades natura i s de preservação permane nte ; 

III - monume ntos que i nteg rem o patr imô n-i o natura l, his-
tõ~ i co , pa l eontol õgi co, espe l eo lógi co, arqueo l ógico , ~tnico, cu l t ural e 
pai sag l stico. 

Art. 49 - O PNGC serã el aborado e, quando necessãrio, 
atuali zado por um Grupo de Coordenação, di rigi do pe l a Secretar i a da Comis­

são Intermin i ster i a1 para os Recurs os do Ma r - SECIRM , cuja composição e 

forma de atuação se rão defi nidas em decreto do Poder Execut i vo . 

§ 19 - O Pl ano serã submet i do pelo Gr upo de Cool'dena-· 
ção ã Comissão Interm i nisteria l para os Recursos do Mar - CIRM, ã qual 
berã aprovã- l o, com audiência do Co nse l ho N ~r;n n ~i rio Me ~ ~ 

I .............. VI I U I ....... . " ' I V 

ca-
fi .~ 
" 111-

\ 

bi ente - C ONM~A . 
,J /' 

(~ § 29 - O Pl ano serã ap li cado com a participação 
Uni ão , dos Estados , do s Ter r i t õrios e dos Municl pios, atra v~s 

da 
de õrgãos e 

entidades integradas ao Si stema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA . 

Art. 59 - O PNGC serã el aborado e executado observando 
normas , c ri t~ri os e padrões re l ativos ao con tl'o l e e ã manutenção da qual i­
dade do me io amb iente , estabe l eci dos pe l o CONAMA, que contemp l em , entre ou 

tro s , os seg uin tes aspectos : urbani zação ; oc upação e uso do so lo, do subso 

l o e das ãgua s ; parce l amento e remembrame nto do so l o ; s i stenla viãri o e de 
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tran sporte ; sistema de produção, transmissão e distribuição de energia; ha 

bita ção e saneamento bãsico; turismo, recreação e la zer ; patrin16nio natu­

ral, histõrico, etnico, cul tura l e paisaglstico. 
§ 19 - Os Estados e Municlpios poderão instituir, atra­

ve s de lei, os ·respectivos Planos Estaduais ou Municipai~ de Gerenciamento 
Costeiro, observadas as normas e diretrizes do Plano Nacional e o disnos­

to nesta lei, e designar os õrgãos competentes para a execução desses Pla­

nos . 
§ 29 - Normas e diretr izes sobre o uso do solo, do sub-

- . - -
solo e das águas, bem como limitações ã utilização de imõveis poderão ser 

estabelecidas nos Planos de Gerenciamento Costeiro, Nacional, Estadual c 

Municipal, preva l ecendo sempre as disposi ções de natureza mais restritiva. 
Art. 69 - O li cenciamento para parcelamento e rell1em-

bramento do solo, construção, instalação, funcionamento e ampliação de 

atividades, com alter~ções das caracter~sticas naturais da Zona Costeira, 
dcvel'ã observar, alem do di sposto nesta lei, as demais normas espedficas 

federais, estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos Planos de 

Gerenciamento Costeiro . 

§ 19 - A falta ou o descumprimento. mesmo parcial das 
condições do licenciamento pl"evisto neste artigo serão sancionados com in 

terdição, embargo ou demolição, sem prejulzo da cominação de outras pena1l 
dades previstas em lei. 

;f ~ § 29 - Para o licenciamento, o õrgão competente solici­
. tarã ao responsável pela atividade a elaboração do estudo de ilnpacto am-

biental e a apresentação do respectivo Relatõrio de Inlpacto 

tal - RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei . 

Art . 79 - A degradação dos ecossistemas, do 

e dos recursos naturais da Zona Costeira implicará ao agente a 

de reparar o dano causado e a sujeição às penalidades previstas 

Ambien-

patrilll6nio 

obrigação 

no art . 

1 , 
• 
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14 da Le i n9 6.938 , de 31 de agosto de 1981, el evado o limite m~xilno da 

mul ta ao val or corresponde nte a 100 .000 (cem mi l) Obrigações do Tesouro 

Nac ional - OTN , sem prejuTzo de outras sanções previstas em l ei . 
Par~grafo Gnico - As sentenças condenat6rias e os 

acordos judiciais ou extrajud iciais, que dispuserem sobre a reparação dos 

danos ao meio ambiente pe l"tinentes a esta lei, deverão ser comunicados pe­

lo 6rgão do Minist~rio P0blico ao CONAMA. 
Art . 89 - Os dados e as informações resultantes do monl 

toramento exercido sob responsabilidade municipal, estadual ou federal na 

Zona Costeira comporão o Subsistema "Gerenciamento Costeiro", integrante 
- -

do Sistema Nacional de Informações sobre o Heio Ambiente - SINH1A. 

Paragrafo Gnico - Os 6rgãos setoriais, seccionais c lo-

cais do SISNAMA, bem como universidades e demais instituições culturais, 

cientTficas e tecno16gicas encaminharão ao Subsistema os dados rel ativos 
ao patrimônio natural, histórico, ~tnico e cultural, ã qual'idade do InelO 
ambiente e a estudos de impacto ambiental, da Zona Costeira . 

Art. 99 - Para evitar a degradação ou o uso indevido 
dos ecossistemas, do t . - . pa _rlmOnlO e dos recursos naturais da Zona Costei-

PNGC pode rã - de Ilnid;)r1PC r1P -
nOl-"m:l ~c.n+o ra, o prever a cr1rirrin r()nc:oV"\I~r::." ._.".-- ....... ................... .... ~ -- ............. . ......... , ... """~ ..... v t-'...- I III\,..A.' ,,-'1 ..... 1..... " 

na forma da leg i s l ação em vigor . 

Art . 10 - As pralas são bens p0blicos de uso comum do 
povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em 

qua l quer direção e sent ido, ressa l vados os trecnos considerados de inte­
resse de segurança nacional ou incluTdas em areas protegidas por legi s la­
ção especT fi ca. 

§ 19 - Não sera permitida a urbanização ou qualquer 
f orma de ut i lização do solo na Zona Costeira que lmpeça ou dif i culte o 

acesso assegurado no caput deste ar tigo . 

§ 29 - A regu l amentação desta l e i determinara as ca-

~ 1 . 
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racterlsticas e as modalidades de acesso que gar ant am o uso publico das 
praias e do mar. 

-§ 39 - Entende - se por prala a area cober ta e descobe r -
ta periodicamente pelas ~gu a s, acre scida da f a i xa subs eqO ente de materia l 
detrltico, tal como arei as, cascalhos, sei xos e pe dregulhos, a t~ o limite 

onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua aus ência, onde comece um 
outro ecossi s t ema . 

Art. 11 - O Poder Executivo reg ul ame n ta r~ es ta l e i , no 
que couber, no prazo de 180 (cento e oitenta) di as. 

Art. 12 - Esta l e i entra em vl go r na data de su a publi-
-caça0. 

Art . 13 - Revog am -se as di sposições em contr~rio. 

CAMARA DOS DEPU TADOS em ;25) de ma r ço de 1988 

1 
I 

• 
I I 
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• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇ)ÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N," 216 de 1987 

EMENTA 

ANDAMENTO 

14.09.87 

03.11.87 
" 

04, • 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dã . outras providências. 

! 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Ciêncía e Tecnologia. 

PLENÁRIO 

f; lido e vai a imprimir. 

PLENÁRIO (9.00 horas) 

" , 

DCN 15.09.87, pago 2807, colo Ol~ 

Aprovado requerimento dos dep. Ibsen Pinheiro, na qualidade de lider do PMDB; 

Jose Lourenço, lider do PFL; Amaral Netto, lider do PDS;Amaury Muller na 

qualidade de lider do PDT; Gastoni Righi , lider do PTB; Luiz Inácio Lula ' da 

Silva, lider do PT, solicitando URG~NCIA para este projeto. 

DCN 04.11.87, pago 3327, colo 03. 

VIDE VERSO .. 

{ 
!' 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 297/87) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

I 

: 
Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

19 . 11.87 

19 . 11.87 

26 .11.87 

, 

, 
I 

\. 

PLENÁRIO (14.00 horas) 

PL. 216/87 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão Única. 

O Sr . Presidente designa o Deputado Nilson Gibson para proferir parecer em substituição as 
I 

comissões, que conclui pela constitucionalidade , juridicidade, técnica legislativa , e, no 

mérito, pela APROVAÇÃO . 

OBS: De acordo com o Ato da Mesa n9 01/87, todos os pareceres serao proferidos oralmente 

em plenãrio, pois as comissões técnicas só serãoreativadas após a promulgação da 

Nova Constituição . 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de substitutivo do Deputado AmarQl Netto. 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia para publicação do substitutivo . 

DCN 20.11.87 , pãg. 3477 , cal, 03 , 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

I 
.1 . ' 

I 
~ lido e vai a i mprimir, tendo parecer do Relator designado pela Mesa em substituição as Comissões, pela 

aprovação . Pendente de parecer ã emenda de Plenário. 

(PL . 216 - A/87) 

DCN 20 . 11.87 , pag o 3364 , col o 02 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep . Ibsen Pinheiro , líder do PMDBi Inocêncio Olive i ra , na qua l idade de líder 

do PFLi Bonifácio de Andrada, na qualidade de lider do PDSi Vivaldo Barbosa , na qualidade de líder do 

PDT i Aldo Arantes, líder do PC do B i Eduardo Jorge , na qualidade de líder do PT i e Siqueira Campos , li 

der do PDC , solicitando o adiamento da apreciação deste projeto, constante do item 04 da pauta de hoje , 

por uma sessao. 

I r 
''''j .... 
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CE L . Seç50 de Sinópsc 

ANDAMENTO 

01.12.87 

04.12.87 

PROJETO N9 PL. 216/87 Continuação FLS. 02 

PLENÁRIO (14.00horas) 
, 

Aprovado requerimento dos Dep. Aldo Arantes, líder do PC do B; Eduardo Jorge, na qualidade de líder 

do PT; Amaury !1ulle r, na qualidade de líder do PDT ; Fernando Santana, na qualidade de líder do PCB ; 

Ibsen Pinheiro , na qualidade de líder do PMDB ; solicitando o adiamento da apreciação deste projeto , 

constante do item 04 da pauta de hoje, por uma sessao . 

DCN 05 .12. 87, pág. 3768 , col. 02. 

PLENÁRIO ( 9.00 horas ) 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Discussão Única. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nilson Gibson para proferir parecer em substituição as comissões, 

que conclui pela aprovação , com subem'enda . 

Sai da Ordem do Dia para a publicação da subemenda·. 

DCN 05 .12. 87 , pág. 3768, colo 01. 

PRONTO PARA A ORDEi1 DO DIA , 

, . 

04.12.87 ~ lido e vai a imprimir , tendo 

aprovação. Parecer à emenda de 

(PL . 216-B/87) 

parecer do Relator designado pela Mesa em substituição as Comissões, pela I 
I 

Plenário, pela aprovaçao , com subemenda substitutiva. 

23.03.88 

" . 

DCN 05 . 12.87, pag o 3643, col o 03 

I 
PLENÁRI O (9:00 horas ) 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Única. 

Encaminhamento da ' votação pelos Dep . Edu~rdo Jorge e Aldo Arantes . 

Em votação a Sube~, enda Substitut, iva do relator E a menda de Plenário : REJEITADA. 
Em votação a Emenda de 

Em votação o 

Vai à Redação 

I 
Projeto: 

Final. 

Plenário: REJEITADA . 
APROVADO . 

DCN 

COI 20.48.0020.0 - (NOV 164) 
~~RkiR VIDE VERSO . .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç§o de Sinóps. 
PROJETO N9 216/87 Continuação 

ANDAMENTO 

PLENÂRIO (9 : 00 horas) 

23 . 03 . 88 Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep . NILSON GIBSON : APROVADA . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 216 - C/87) . 

DCN 

Ji$, o3-~f' AO SENADO FEDERAL, PELO OF . S/oL 

COI 20.48.0020.0· (NOV{84) 

, . 
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Em ~'8 de abril de 1988 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei (n9s 19, de 1988, no SF e 2l6-C, de 1987, na CD) que" insti­

tui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providên-

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside­

raçao. 

I 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em /04/88. Ao Senhor 

Secretário-Geral da Mesa. 

J ~ À-LJ 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

~,,~ 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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CN/N953 Em 06 de junho de 1988 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado Federal a Mensagem n9 81, de 1988-CN (n9 192, de 1988 na 

origem), na qual comunica haver vetado, parcialmente , o Proje­

to de Lei (n9 19, de 1988, no SF e n9 216-C, de 1987, na CD) que 

"institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras 

providências". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, 

cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de minha alta estima e mais distinta consi­

deração . 

PJ.U<JU 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Cãrnara dos Deputados 

JF/. 

._-~ 
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MENSAGEM N9 192 

r-------------------
S.)cratariil do Scn1 ': ') r u:k: :l l 

SL: [i'/lro r.[ pn OTf'\( (). "" ., . 1<'1 r 1'''/0 "" L · • v lJ 1 \ \ I . .. ' •.. ~ '.. .. ' . ' , 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

nos termos dos artigos 59, parágrafo 19, e 81, item IV, da Cons 

tituição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de Lei 

n9 19/88 (n9 216/87, na origem), que "institui o Plano Nacional 

de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências". 

O veto incide sobre disposição que considero con 

trária ao interesse público, representada pela expressão IIOU extra 

judiciais ll
, inserta no parágrafo único do artigo 79 da propositu 

ra . 

Ouvida sobre a matéria, assim se pronunciou a Con 

sultoria Jurídica do Ministério da Marinha: 

IITratando-se da tutela de bens públicos , 

conforme se observa dos incisos I, 11 e 111 do ar 

tigo 39 do referido projeto, não há possibilidade 

de ser efetuado acordo extrajudicial, em decorrên 

cia do princípio da inaisponibilidade do interesse 

pÚblico, que é um dos postulados informativos do Di 

r eito Administrativo Brasileiro. 

NIOR: 

Quanto a esse princípio, diz CRETELLA JO 

1 ~. r,I\ · : \ \ 
(,,"C ·,r ; \{ ) 
,-' lll" · · 

r c:)"" , \" I / - ~ t7 (j'l 
r ,'~ ] /::7 -'--- \ 
I." ' ) 't, _. 
~ \ 3J .. --( r ~, 

1/. .) 

- - - - - - - - - - ------' 
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resse público. 

02 . 

"O interesse público, de que é titular 

o Estado, somente pode ser disposto pelo Estado ; 

as pessoas outras que não o Estado , bem como os 

órgãos da Administração, em hipótese alguma, po 

derão dispor dos interesses públicos , dos quais 

têm apenas a guarda." (Tratado de Direito Adminis 

trativo - volume X - Forense - pago 130) . 

A União Federal pode transigir parater 

minar litigio . Está autorizada pela Lei n9 6.825 , 

de 22 de setembro de 1980, conforme se vê do seu 

artigo 59. A norma legal só autoriza essa tran 

sação se efetuada in judicio. Assim , a Adminis 

tração Pública, em face do direito positivo vigen 

te e dos principios gerais do Direito Administra 

tivo, não pode prescindir da solução jurisdicio 

nal nos litigios em que se veja envolvida. Dai , 

portanto, a necessidade de homologação em juizo 

de transação eventualmente celebrada pela União 

Federal com terceiros, o que torna injuridico , no 

projeto, a expressão "ou extrajudiciais " . 

A locução em foco é, portanto , contrária ao inte 

são estes os motivos que me levaram a vetar, par 

cialmente, o -projeto em causa , os quais ora submeto a elevada 
. -apreclaçao dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Brasilia, em 17 de maio de 1 988 . 

__ ------;7''-------, 
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LEI NÇ' 7.661, de 16 de maio de 1 988 . 

o 

Institui o Plallo Nacional de Geren 
c'iamento Costeiro e dá outras pro 
vid~ncias. -

P R E S r D E N T E o A R E P o B L I C A 
Faço saber que o Congres~o Nac i onal decreta e eu sanClono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Como parte integrante da Política Nacio 
nal , para os Recursos ' do Mar - PNRM e da Política Nacional dO ,Meio Ambie~ 
te - PNMA, f'ica institu1do o p'lano Nacional de Gerenciamento Coste 'iro-:: 
PNGC. 

Art. 29 - Subordinando-se aos princípios e tendo 
e m v i s t a o sob j e t i vos g e n e r i c o s d a P N r~ A, f i x ti dos r e s p e c t i v a m e n t e nos a r t s . 
29 e 49 da Lei n9 6 . 938, de 31 de agosto de 1981, o PNGC visara especi fi 
camente a orientar a util'ização racional dos recursos na Zona Costeira~ 
de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua populaçã~ , 
e a proteção do seu patrim6nio natural, hist5rico, etnico e cultural . 

Par~grafo ~nico ~ Para os efeitos desta Lei , consi 
dera-se Zona Costeira o espaço geogr~fico de interação do ar, do mar ~ 
da terra, incluindo seus recursos rellovâveis ou não, abrangendo ulna fai 
xa marítima e outra terrestl"e, que serão definidas pelo Plano . 

Art. 39 - O PNGC deverá prever o zoneamento de usos 
e atividades na Zona Costeira e dar prioridade ã conservação ,e proteção, 
entre outros, dos seguintes bens: 

r - recursos naturai s , renovavei s e não renováveis; 
recifes, parc~is e bancos de algas; ilhas costeiras e oceânicas; siste 
Illas fluviais, estuarinos e lagunares, baias e enseadas; praias; promol1 
tõrios, cosloes e grutas mar'inflas; restingas e dunas; florestas litorâ 
neas, manguezais e pradarias submersas; 

11 - sít i os ecolõg 'ricos de relevância cultural e de 
mais unidades naturais de preservação permanente; 

111 - InOnUmel1tos que illtegrem o patriln6nio natural , 
histõrico, paleontolõgico, espeleológico, arqueológico, etnico,cultu,'a l 
e paisagistico. 
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Art. 49 - O PNGC será elaborado e, quando neces sJ 
rio, atualizado por um Grupo de Coordenaçilo, dir -igido pela Secretari d­
d a C o 111 i s são 1 n t c r m i n -i s t c r i li 1 p a r a o s R e c u r s o s d o r~ a r - S E C I R 1'1, c U J a c o 111 

posiçao e forl1la de êltuação serão definidas em decreto do Poder Executl 
vo. 

§ 19 - O Plano será subnletido pelo Grupo de COOL 
d e n a ç ã o ã C o 111 i s s ~l o I n t e r 111 i ni s t e r i a 1 p a r il o s R e c u l' S o s cI o t·1 a r C I R ~1 , ã 
qual cllberá aprová-lo, C0111 audiência do Consell1o Nacional do 1~1 eio I\ll1bien 
te - C O N 1\t'1 A . 

§ 29 - O Plano será aplicado C0111 a participaçiloda 
União, dos Estados, dos Territ61"ios e dos Municrpi~s, atravês de 6rgãos 
e entidades integradas ao S-istema Nacional ' do r~eio Ambiente - SISUAr~A. 

Art. 59 - O PNGC será elaborado e executado ooser 
va n d o n o r 111 as, c r i t é r i o s e p a d r Õ e s r e 1 u t i vos a o c o n t r o 1 e e ã ma n u te n ç ãü 
da qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAt-1A, que contemplem, 
entre outros, os seguinte~ ilSI)ectos: urbanização; ocullação e uso do so 
1 o, cI o sub solo e das á 9 u as; p a r c e 1 a 111 e n t o e r e m e m b r a 111 e n to dos o 1 o; s i s te 
ma viário e de tl"anSporte; sistema de produção, transmissão e distribul 
ção de ener9ia; habitação e sanealllento básico; turismo, recreação e l~ 

'zer; patt"imonio natural, histõrico; étnico, cultural e paisagístico. 

§ 19 - Os Estados e Municlpios poderão instituir, 
através de lei, os respectivos Planos Estaduais ou Municipais de Geren 
cialllen~o Costeiro, observadas as normas e diretrizes do Plano NacionaT 
e o disposto nesta Lei, e designar os 6rgãos competentes . para a execução 
desses Planos. 

§ 29 ' - Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do 
subsolo e das águas, bem como limitaçõ~s ã utilização de im6veis poderão 
ser estabelecidas nos Planos de Gerenciamento Coste -iro, Nacional, Estadu 
al e Municipal, prevalecendo senlpre as disposições de natureza mais re~ 
tritiva. -

Art. 69 - O licenciamento ' para parcelamento e re 
nlembl'amento do solo, construção, instalação, funcionamento e ampliação 
de atividades, com altera~ões das caracterrsticas naturais da Zona Cos 
teira, deverá observar, alêlll do disposto nesta I_ei, as demais nornlas e~ 
peclficas federais, estaduais e municipais, respeitando as diretrize~ 
dos Planos de Gerencialllento Costeiro. 

§ 19 - A falta ou o descunlprimento, mesmo parcial 
das condições do licencianlento previsto neste artigo serão sancionados 
com interdição, embargo ou demolição, sem prejulzo da cominação de outras 
penalidades previstas em lei. 

§ 29 - Para o licenciamento, o õrgilo-competente so 
licital"ã ao respons~vel pela atividade a elaboração do estudo de impa~ 
to ambiental e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambien 
tal - RIMA, devidanlente aprovado, na forma da lei. 



• 

• 

... '----

- 3 -

Art. 79 - A degradação dos ecossistemas, do patri 
mônio e dos recursos naturais da ZOl1a Costeira imelicarã ao aqellte a 
obrigação de reparar o dallo causado e a sujeição as penalidades previs 
tas 110 art. 14 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado o lT 
m i tem ã x i 111 o d a 111 u 1 t a a o v a 1 o r c o r r c s p o n d e n t e a 1 O O . O O O (c em mil) O b r 1 

gaçõcs do Tesouro Nacional - OTN, sem preju~zo de outras sanções pr~ 
vistas em lei. 

Parágrafo ~nico - As sentenças condenat6rias e os 
acordos judiciais (VETADO), que dispuserem sobre a reparação dos danos 
a o m e i o a 111 b i e n t e p e r t i n e n t e s a e s t a L e i, d e ver ã o s e r c o III uni c a dos p e 1 o 
6rgão do Millist~rio P~blico ao CONAMA. 

Art. 89 - Os dados e as inforn1ações resultantes 
do 1110nitoran1ento exercido sob responsabilidade municipal, estadual ou 
federal na Zona Costeira comporão o Subsistema IIGerencialllento Costei­
l~ o ", i n t e g r a n te doS i s tem a N a c i o n a 1 d e I n f o r ma ç õ e s sob r e o l~ e i o A m b i c ~ 
te - SINIMI\. 

Parágrafo Gllico - Os 6rgãos setoriais, seccionais 
e locais do SISNAf'·1/\, bem C0l110 universidades e demais instituições cultu 
rais, cientlficas e tecno16gicas encaminharão ao Subsistema os dados 
relativos ao patrimônio natural , hist6rico, êtnico e cultural, ã quali 
dade do melO alnbiente e a estudos de impacto ambiental, da Zona CosteT 
ra. 

Art. 99 - Para evitar a degradação ·ou o uso inde 
vido dos ecossistemas, do patrimônio e dos recursos naturais da Zona 
Costeira, o PNGC ' poderá prever a criação de unidades de conservação pe~ 
manente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 10 - As praias são bens pGblicos de uso comum 
do povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao 
mar, en1 qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considera 
dos de interesse de segurança nacional ou incl~ldos em ãreas protegidas 
por legislação especlfica. 

§ 19 - Não será permitida a urbanização ou 
quer fOrl11a de utilização do solo na Zona Costeira que in1peça ou 
culte o acesso assegurado no caput deste artigo . 

qua l 
di fi-=-

§ 29 - A regulamentação desta Lei determinará as 
caracterlsticas e as modalidades de acesso que garantaln o uso pGblico 
das praias e do 111ar. 

§ 39 - Entende-se por prala a área co·berta e des 
coberta peri6dican1ente pelas águas, acrescida da faixa subseqUente de 
material detrTtico, tal como areias, cascalllos, seixos e pedregulhos , 
a t e o 1 i m i t e o n d e s e i n i -c i e a v e g e t a ç ã o n a t u r a 1) ou, e m sua a u s ê n c 1 a , 
o n d e c o 111 e c e u III ou t r o e c o's s i s tem a . 

'. 
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I\rt. 11 , - O Poder Executivo regulamentara csltl Lei, 
no que (; ou b e)', no p )' tl Z o de 1 8 O (c e n t o e o i te n ta) d i as. 

1\ r t. 1 2 - E s t a L e i e 11 t r a e m v 1 g o I' n il da ta de sua 
publicação. 

I\rt. 13 - Revogam-se as disposições em contrario . 

Gras"llia, em 16 de maio de 1988; 
1679 da Independ~ncia e 1009 da RepGblica. 

ft/'/~~ -----__ ---7~ . 
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PROJETO DE LEI 

N9 216/87, na Câmara dos Deputados 

NQ 19/88, no Senado Federal 

EMENTA - Institui o plano Nacional de Gerenciamento 

outras providências. 

AUTOR - PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS (De acordo com o Ato n9 1/87, 
• 

da Comissão Diretora) 

LEITURA - 14.09.87 DCN (Seção I) de 15.~9.87. 

O Dep. Nilson Gibson profere parecer sobre a matéria. 

ZNCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
o 

Através do Ofício n9 42, de 28.03.88. 

TRAMITAÇAO NO SENl\.DO F,EP.E:M1; (De acordo com a Resolução n9 1/87) 

LEITURA - 29.03.88 DCN (Seção lI) de 30,03.88. 

o Seno Francisco Rollemberg profere parecer sobre a matéria. 

ENCAMINHAMENTO A SANÇKo 
o 

Através da Mensagem SM/N9 57, de 28.04.88. 

VETO PARCIAL - Mens/ 31 /88-CN 
(n9 192/88, na origem) 

PARTE SANCIONADA 

Lei n9 7 661, de 16.05.88 - DO de 18.05.88 

PARTE VETADA 

- § único do art. 79 do projeto. 

LEITURA : SENADO FEDERAL 
Subsecr. L6 _urd. 

Legl5 ~ ic i' I o ~~ 
rI,o ....... --?-r+-

RELATOR. ____ o 

, . fi. Noo~.t .... -:::: ... -
PRAZO FINAL DE TRAMITAÇÃO . 

o 

) -. 
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Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro e dá outras providências. 

, /"~ /~, 

b/#/// 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 

para os Recursos do Mar 

Como parte integrante da Política Nacional 

PNRM e da Politica Nacional do Meio Ambien-

te - PNMA, fica instituído o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 

- PNGC. 

vista os 

arts. 29 e 

Art. 29 - Subordinando-se aos principios e tendo em 

objetivos 

49 da Lei 

genéricos da PNMA, fixados respectivamente nos 

n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, o PNGC visará 

especificamente a orientar a utilização racional dos recursos na Zona 

Costeira, de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de 

sua população, e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, ét­

nico e cultural. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, conside­

ra-se Zona Costeira o espaço geográfico de interação do ar, do mar e 

da terra, incluindo seus recursos renováveis ou não, abrangendo uma 

faixa marítima e outra terrestre, que serão definidas pelo Plano. 

Art. 39 - O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e 

atividades na Zona Costeira e dar prioridade à conservaçao e prote­

ção, entre outros, dos seguintes bens: 

I - recursos naturais, renováveis e não renováveis; 

recifes, parcéis e bancos de algas; ilhas costeiras e oceânicas; sis­

temas fluviais, estuarinos e lagunares, baias e enseadas; praias; 

promontórios, costões e grutas marinhas; restingas e dunas; florestas 

litorâneas, manguezais e pradarias submersas; 
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11 - sítios ecológicos de relevância cultural e demais 

unidades naturais de preservação permanente; 

111 - monumentos que integrem o patrimônio natural I 

histórico, paleontológico, espeleológico, arqueológico, étnico, cul­

tural e paisagístico. 

Art. 49 - O PNGC será elaborado e, quando necessário, 

atualizado por um Grupo de Coordenação, dirigido pela Secretaria da 

Comissão Interministerial para os Recursos do Mar - SECIRM, cuja com­

posição e forma de atuação serao definidas em decreto do Poder 

Executivo. 

§ 19 - O Plano será submetido pelo Grupo de Coordena-

ção à Comissão Interministerial para os Recursos do Mar CIRM, 
, 
a 

qual caberá aprová-lo, com audiência do Conselho Nacional do Meio Am­

biente - CONAMA. 

§ 29 - O Plano será aplicado com a participaçâo 

União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, através de 

gâos e entidades integradas ao Sistema Nacional do Meio Ambiente 

SISNAMA. 

da 
-or-

Art. 59 - O PNGC será elaborado e executado observan­

do normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção 

da qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que contem­

plem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação e 

~ uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do 

solo; sistema viário e de transporte; sistema de produção, transmis­

são e distribuição de energia; habitação e saneamento básico; turis­

mo, recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultu­

ral e paisagístico. 

§ 19 - Os Estados e Municípios poderão instituir, 

através de lei, os respectivos Planos Estaduais ou Municipais de Ge­

renciamento Costeiro, observadas as normas e diretrizes do Plano Na­

cional e o disposto nesta Lei, e designar os órgãos competentes para 

a execução desses Planos. 

§ 29 - Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do 

subsolo e das águas, bem como limitações à utilização de imóveis po-

erão ser estabelecidas nos Planos de Gerenciamento Costeiro, Nacio-
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nal, Estadual e Municipal, prevalecendo sempre as disposições de na­

tureza mais restritiva. 

Art. 69 - O licenciamento para parcelamento e remem­

bramento do solo, construção, instalação, funcionamento e ampliação 

de atividades, com alterações das características naturais da Zona 

Costeira, deverá observar, além do disposto nesta Lei, as demais nor­

mas específicas federais, estaduais e municipais, respeitando as di­

retrizes dos Planos de Gerenciamento Costeiro. 

§ 19 - A falta ou o descumprimento, mesmo parcial das 

condições do licenciamento previsto neste artigo serão sancionados 

com interdição, embargo ou demolição, sem prejuízo da cominação de 

outras penalidades previstas em lei. 

§ 29 - Para o licenciamento, o órgão competente soli­

citará ao responsável pela atividade a elaboração do estudo de impac­

to ambiental e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Am­

biental - RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei. 

Art. 79 - A degradação dos ecossistemas, do patrimô­

nio e dos recursos naturais da Zona Costeira implicará ao agente a 

obrigação de reparar o dano causado e a sujeição às penalidades pre­

vistas no art. 14 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado o 

limite máximo da multa ao valor correspondente a 100.000 (cem mil) 

obrigações do Tesouro Nacional - OTN, sem prejuízo de outras 

previstas em lei. 

-sançoes 

parágrafo único - As sentenças condenatórias e os 

acordos judiciais ou extrajudiciais, que dispuserem sobre a reparação 

dos danos ao meio ambiente pertinentes a esta Lei, deverão ser comu­

nicados pelo órgão do Ministério Público ao CONAMA. 

Art. 89 - Os dados e as informações resultantes do 

monitoramento exercido sob responsabilidade municipal, estadual ou 

federal na Zona Costeira comporão o Subsistema "Gerenciamento Costei­

ro", integrante do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Am­

biente SINIMA. 

r(:0caiS Parágrafo único - Os órgãos setoriais, 

do SISNAMA, bem como universidades e demais 

seccionais e 

instituições 
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culturais, cientificas e tecnológicas encaminhar~o ao Subsistema os 

dados relativos ao patrimônio natural, histórico, étnico e cultural, 

à qualidade do meio ambiente e a estudos de impacto ambiental, da Zo­

na Costeira. 

Art. 99 - Para evitar a degradaç~o ou o uso indevido 

dos ecossistemas, do patrimônio e dos recursos naturais da Zona Cos­

teira, o PNGC poderá prever a criaç~o de unidades de conservação per­

manente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 10 - As praias s~o bens públicos de uso comum do 

povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao 

mar, em qualquer direç~o e sentido, ressalvados os trechos considera­

dos de interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas protegi­

das por legislaç~o específica. 

§ 19 - Não será permitida a urbanização ou qualquer 

forma de utilização do solo na Zona Costeira que impeça ou dificulte 

o acesso assegurado no caput deste artigo. 

§ 29 A regulamentaç~o desta Lei determinará as ca­

racterísticas e as modalidades de acesso que garantam o uso pÚblico 

das praias e do mar. 

§ 39 Entende-se por praia a área coberta e desco­

berta periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subseqüente de 

material detritico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, 

até o limite onde se inicie a vegetaç~o natural, ou, em sua ausência, 

onde comece um outro ecossistema. 

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, 

no que couber, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaç~o. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ ~ DE ABRIL DE 1988 

ENA 

JF /. 
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Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Como parte integrante da politica Nacional p~ 

ra os Recursos do Mar - PNRM e da politica Nacional do Meio Ambien­

te - PNMA, fica instituido o Plano Nacional de Gerenciamento Cos 

teiro - PNGC. 

Art. 29 - Subordinando-se aos . .... . pnnClplOS e tendo em 

vista os objetivos genericos da PNMA, fixados respectivamente nos arts. 

29 e 49 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, o PNGC visará especifi 
camente a orientar a utilização racional dos recursos na Zona Costeira, de 
forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a 

proteção do seu patrimônio natural, histórico, etnico e cultural. 
Parágrafo unico - Para os efeitos desta lei, conside­

ra-se Zona Costeira o espaço geográfico de interação do ar, do mar e da 

terra, incluindo seus recursos renováveis ou não, abrangendo uma faixa ma­

ritima e outra terrestre, que serão definidas pelo Plano. 

Art. 39 - O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e 

atividades na Zona Costeira e dar prioridade ã conservação e proteção, en-
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tre outros, dos seguintes bens: 

I - recursos naturais, renovãveis e não renovãveis; re­

cifes, parceis e bancos de algas; ilhas costeiras e oceânicas; sistemas 
fluviais, estuarinos e lagunares, baias e enseadas; praias; promontórios, 
costões e grutas marinhas; restingas e dunas; florestas litorâneas, mangu~ 

zais e pradarias submersas; 

II - sitios ecológicos de relevância cultural e demais 

unidades naturais de preservação permanente; 

III - monumentos que integrem o patrimônio natural, his-

tórico, paleontológico, espeleológico, arqueológico, etnico, cultural e 

paisagistico. 

Art. 49 - O PNGC serã elaborado e, quando necessãrio, 

atualizado por um Grupo de Coordenação, dirigido pela Secretaria da Comis­

são Interministerial para os Recursos do Mar - SECIRM, cuja composição e 

forma de atuação serão definidas em decreto do Poder Executivo. 

§ 19 - O Plano serã submetido 

ção ã Comissão Interministerial para os Recursos 

berã aprovã-lo, com audiência do Conselho 

pelo Grupo de 

do Mar - CIRM, 

Nacional do 

Coordena­

ã qual ca-

Meio Am-

N.A~ biente - CONAMA . 

lJV\ § 29 - O Plano serã aplicado com a participação da 
União, dos Estados, dos Territórios e dos Municipios, atraves de órgãos e 

entidades integradas ao Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 

Art. 59 - O PNGC serã elaborado e executado observando 

normas, criterios e padrões relativos ao controle e ã manutenção da quali­

dade do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que contemplem, entre o~ 

tros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação e uso do solo, do subsQ 

lo e das ãguas; parcelamento e remembramento do solo; sistema viãrio e de 
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transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição de energia; ha 

bitação e saneamento bãsico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natu­

ral, histõrico, etnico, cultural e paisagistico. 
§ 19 - Os Estados e Municipios poderão instituir, atra­

ves de lei, os respectivos Planos Estaduais ou Municipais de Gerenciamento 

Costeiro, observadas as normas e diretrizes do Plano Nacional e o dispos­

to nesta lei, e designar os õrgãos competentes para a execução desses Pla­

nos. 
§ 29 - Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do sub­

solo e das ãguas, bem como limitações à utilização de imõveis poderão ser 

estabelecidas nos Planos de Gerenciamento Costeiro, Nacional, Estadual e 

Municipal, prevalecendo sempre as disposições de natureza mais restritiva. 
Art. 69 - O licenciamento para parcelamento e remem-

bramento do solo, construção, instalação, funcionamento e ampliação de 

atividades, com alterações das ca racteristicas naturais da Zona 

deve rã observar, alem do disposto nesta lei, as demais normas 

Costeira, 

especificas 
• 

federais, estaduais e municipais, 
Gerenciamento Costeiro. 

respeitando as diretrizes dos Planos de 

§ 19 - A falta ou o descumprimento, mesmo parcial das 

condições do licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com in 

terdição, embargo ou demolição, sem prejuizo da cominação de outras penall 
dades previstas em lei. 

~ § 29 - Para o licenciamento, o órgão competente solici-
tarã ao responsãvel pela atividade a elaboração do estudo de impacto am­

biental e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambien-
tal - RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei. 

Art. 79 - A degradação dos ecossistemas, do 

e dos recursos naturais da Zona Costeira implicarã ao agente a 

de reparar o dano causado e a sujeição às penalidades previstas 

patrimônio 

obrigação 

no art. 
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14 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado o limite mãximo da 

multa ao valor correspondente a 100.000 (cem mil) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN, sem prejuizo de outras sanções previstas em lei. 
Parãgrafo unico - As sentenças condenatórias e os 

acordos judiciais ou extrajudiciais, que dispuserem sobre a reparação dos 

danos ao meio ambiente pertinentes a esta lei, deverão ser comunicados pe­

lo órgão do Ministerio Publico ao CONAMA. 
Art. 89 - Os dados e as informações resultantes do moni 

toramento exercido sob responsaoilidade municipal, estadual ou federal na 

Zona Costeira comporão o Subsistema "Gerenciamento Costeiro", integrante 

do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente - SINIMA. 

Parãgrafo unico - Os órgãos setoriais, seccionais e lo­
cais do SISNAMA, bem como universidades e demais instituições culturais, 

cientificas e tecnológicas encaminharão ao Subsistema os dados relativos 
ao patrimônio natural, histórico, étnico e cultural, ã qualidade do meio 

ambiente e a estudos de impacto ambiental, da Zona Costeira. 

Art. 99 - Para evitar a degradação ou o uso indevido 
dos ecossistemas, do patrimônio e dos recursos naturais da Zona Costei-

ra, o PNGC pode rã prever a criação de unidades de conservação permanente, 

na forma da legislação em vigor. 

Art. 10 - As praias são bens publicos de uso comum do 
povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em 

qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de inte­
resse de segurança nacional ou incluidos em ãreas protegidas por legisla­
ção especifica. 

§ 19 - Não serã permitida a urbanização ou qualquer 

forma de utilização do solo na Zona Costeira que impeça ou dificulte o 

acesso assegurado no caput deste artigo. 

§ 29 - A regulamentação desta lei determinarã as ca-
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racterlsticas e as modalidades de acesso que garantam o uso publico das 

praias e do mar. 
-§ 39 - Entende-se por prala a area coberta e descober-

ta periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subseqUente de material 
detrltico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite 

onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece um 
outro ecossistema. 

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no 
que couber, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 12 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publi-
-caça0. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS em t2? de março de 1988 
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